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DECRETO N.o 7 . 2 8 7 , DE 10 DE DEZEMBRO D E 1 9 8 2

Estabelece Normas relativas ã conces
são, aplicação e comprovação de suprT
mento de fundos a servidor e dá outras
providências.

l, Publicado an suplenentóc a esta edição)

DECRETO N.o 7 -309 DE 20 DE dezembro DE 19 82

Aprova a Programação Financeira de
Desembolso para o exercTcio finan
ceiro de 1983

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atri
buiçoes que lhe confere o artigo 20, item II, da LeT
nÇ 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo em vista o
disposto no artigo 8Ç, item II, da Lei nÇ 7.054, de
06 de dezembro de 1982 e no artigo 47, da Lei n9....
4.320, de 17 de março.de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1C - A Programação Financeira de Desembolso pa^

rã o exercício financeiro de 1983, na forma constante do Anexo deste

Decreto, não poderá, exceder a Cr$ 149. 789. 48Z. 000, 00 (cento e quaren

ta e nove bilhões, setecentos e oitenta e nove milhões, quatrocentos

e oitenta e dois mil cruzeiros), salvo se o comportamento da receita

o permitir.

Art. 29 - Os quantitativos trimestrais para as despe

sãs a programar, quanto aos Recursos da Administração Indireta

e Fundações, serão estabelecidos mediante Ato publicado no Dia

rio Oficial do Distrito Federal, dos respectivos órgãos, nos

valores constantes do Anexo "Consolidação da Receita", inte
grante da Lei nQ 7.054, de 06 de dezembro de. 1982.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982.
949 da República e 239 de Brasilia
JOSE ORNELLAS DE SOUZA FILHO

CÉSAR RÔMULO SILVEIRA NETO
CELSO ALBANO COSTA

ANEXO A QUE SE REFERE_0_DECRETg_iN?__71309 DE_20^DE_DEZEMBRO_DE_1982

PROGRAMAÇSQ_FINANCEIRA_DE_DESEMBgLSO

Em CrS 1000

COTA FINANCEIRA ^^_^-—^ '̂

^__^_— — ~~~~~ TRIMESTRE

PROGRAMADA

Recursos do Tesouro

A Programar

Receita da Administração

Indireta e Fundações

\ T O T A I S

I

56.308.500

-

36.308.500

II

47.937.500

-

47.937.500

I I I

37.942.738

-

37.942.738

IV

15.626.584

-'

15.626.584

TOTAL

137.815.322

11.974.160

149.789.482

DECRETOS

to n° 3.992

DECRETO N.o 7.310 DE 20 DE dezembro DE 1982

Altera dispositivos do Regulamen
to do ICM, aprovado pelo Decretei
n9 3.992t de 13 de dezembro de
1977 c dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrji

bulcões que lhe confere o artigo 20, II, da Lei n?

3.751, de 13 de abril de I960, considerando o dispos-

to no artigo 49 da Lei Complementar n? 24, de 07 de

janeiro de 1975, o artigo S47 do Regulamento do ICM,

aprovado pelo Decreto n? 3.992, de 13 de dezembro de

1977 e a celebração dos Convénios ICM 17/82, 19/82 e

20/82 ratificados pelo ATO COTEPE/ICM n9 09/82, pu

blicado no Diário Oficial da União de 19 de novembro

de 1982 e o Protocolo ICM 10/82, de 21 de outubro de
1982,
D E C R E T A :
Art. 1 9 - 0 Regulamento do ICM, aprovado pelo Decr£

de 13 de dezembro de 1977, fica alterado como segue:

I - O inciso X, do artigo 11, com a redação dada

pelo Decreto n9 6.538, de 29 de dezembro de 1981, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 11 - ....

As saídas, para o território nacional, de
sementes certificadas ou fiscalizadas destina
das à semeadura, desde que produzidas sob o cori
trole de entidade certificadora ou fiscalizado
rã, bem como as importadas, atendidas as dispB
sições da Lei 6.507, de 19 de dezembro de 19777
regulamentada pelo Decreto n9 81.771, de 07 de
junho de 1978, e as exigências estabelecidas p£
los órgãos do Ministério da Agricultura ou por
outros órfãos e entidades da Administração
deral, dos Estados, do Distrito Federal ou
Territórios, que mantiverem convénio com o
nistério da Agricultura";

II - O artigo 11 fica acrescido de parágrafos 15 e
16 com a seguinte redação:

"Art. 11 -

Fe
dos
Mi

§ 15 - Nas operações interestaduais de que
trata o inciso X deste artigo, a isenção não'
prevalecerá se a semente não satisfizer aos pá
drões estabelecidos para o Estado de destino pé
Io órgão competente, ou, ainda que atenda ao pá
drão, tenha a semente outro destino que não se_
já a semeadura.
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da SEA ,3° andar do Anexo I do Palácio do
Buflti.de 08:00 às 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano.

Os suplementos às edições serão vendidos,
separadamente, na Seção de' 'Distribuição, no an -
dar térreo do Anexo do Buriti.

— Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial de Divulgação, do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA.

EXPEDIENTE

DIRETOR
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redacao e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti - 3c andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasília"

TELEFONES:

REDAÇSO: Direto; 225-7803
PABX - 225-6830 - Ramal 312

OFICINAS -Direto - 2264357
PABX - 225-2515 Ramal 27

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual CrSlOOOOOO
Semestral Cr $ 5 000 00

FUNCIONÁRIOS

Anual Cr$750000
Semestral Cr$3.75000

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da
assinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

Páarina inteira Crv$4006200
Por centímetro de coluna Cr$ 60700

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na ultimt,
página de cada exemplar.

— O preço do exemplar atrasado será acres-
cido de 50% do valor fixado.

§ 16 - Os benefícios fiscais previstos no
inciso X deste artigo aplicam-se também às sâ
das, promovidas até 31 de dezembro de 1983, de
sementes de olerícolas e forrageiras, ainda que
não certificadas ou fiscalizadas, desde que pró
duzidas ou importadas em conformidade com as
exigências estabelecidas pelo Ministério da Agri
cultura ou pelos órgãos e entidades da Adminis^
tração Federal, dos Estados, do Distrito F£
deral, ou dos Territórios, com as quais manti
ver convénio, observado, no que for aplicável,
o disposto na legislação ali mencionada";

III - A cláusula quinta do Protocolo ICM 8/82 - An£

xo XLII do RICM - aprovado pelo inciso LI, do artigo 11, na reda
cão do Decreto n9 6.883, de 22 de julho de 1982, passa vigorar com
a seguinte redação:

"Cláusula quinta - Os estabelecimentos
bricantes deverão:

fa

1 - até o último dia de cada mês, elaborar
relação das notas fiscais emitidas no
mês anterior, nas condições da cláusu
Ia^anterior, indicando a quantidade íê
veículos e respectivos destinatários ré
vendedores, separadamente por Estado;~

2 - anotar na relação referida no inciso
anterior, no prazo de 120 (cento e vin
te) dias, as informações recebidas dos
revendedores, mencionando:

a) nome e domicílio do adquirente fi
nal do veículo;,

b) seu número de inscrição no CPF ou
no CGC, conforme o caso;

c) número, série e data da nota fiscal
emitida :pelo revendedor;

3 - conservar ã disposição dos fiscos dos
Estados, pelo prazo de cinco anos, os
elementos referidos nos incisos ante
riores.

§ 19 - Quando o faturamento for efetuado
diretamente pelo fabricante, deverá este cumprir,
no que couber, as obrigações cometidas aos revende
dores.

§ 29 - A obrigação prevista no inciso 2
poderá ser suprida por relação elaborada no prazo
ali previsto e contendo os elementos ali indicados,
separadamente por Estado.

§ 39 - Quando os fiscos entenderem conve
niente arrecadarão as relações referidas nesta clãu
sula e os elementos que lhe serviram de suporte, pã
rã as verificações que se fizerem necessárias";

IV - O inciso IV, do artigo 48, com a redação dada

pelo Decreto n9 6.538, de 29 de dezembro de 1981, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 48 - .

IV - Fica dispensado o estorno do crédito
fiscal, ou o recolhimento do imposto diferido
ou suspenso, relativamente às entradas, em Uni.
dades de Beneficiamento de Sementes (UBS), de
sementes não limpas ou não beneficiadas produzi,
das em campos próprios ou de cooperantes loca
lizados no Distrito Federal, que vierem a selr
aprovadas como sementes referidas no inciso X do
artigo 11";

V - Os artigos 317, 322/323.e 327, com a redação
dada pelo Decreto n9 6.589, de 28 de janeiro de 1982, passam a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 317 - Desde que o imposto tenha sido
comprovadamente pago na operação anterior, fi
cam isentas, até 30 de abril de 1983, as saída"s
internas de carne bovina, bufalina, ovina e .ca
prina, promovidas por estabelecimentos varejis
tas, assim entendidos os que se dediquem à veíi
da da referida mercadoria, a retalho, diretamen
te a consumidor final.

Art. 322^- Ficam isentas, até 30 de abril
de 1983, as saídas promovidas por quaisquer es
tabelecimentos, de coelhos e produtos comestT
veis decorrentes de sua matança, em estado natu
ral ou congelados, e de láparos.

Art. 323^- Ficam isentas, até 30 de abril
de 1983, a.s saídas de carne suina verde, resfria
da ou congelada, promovida por estabelecimento?
retalhistas que tenham adquirido ou recebido por
transferência de outro estabelecimento, com pá
gamento do imposto.

Art. 327 - Ao remetente, nas operações in
terestaduais relativas a gado suíno, em pé, ad"
quirido no Distrito Federal, e aquele que recê"
ber tal mercadoria de remetente localizado no
Distrito Federal, para abate, é assegurado, até
30 de abril de 1983, um crédito presumido em im
portância equivalente a 60S (sessenta por cen
to) do valor resultante da aplicação da alíquõ
ta relativa a operação sobre o valor de íeferêii
cia fixado para esse fim, correspondente ao pê
só total da mercadoria";

VI - Ao artigo 338, remunerado para 19 seu Parágrafo
único, fica acrescido parágrafo 29, com a seguinte redação:

"Art. 338 -
§ 19 - .
§ 29 - O disposto no parágrafo anterior se

aplica as operações com lingotes e tarugos de
metais não-ferrosos".

Art. 29 - As disposições do artigo 19 entram em vi
gor a partir de:

a) 19 de novembro de 1982:

b) 19 de novembro de 1982:

c) 19 de dezembro de 1982:
d) 19 de janeiro de 1983 :

incisos I, II e
o inciso III;

o inciso VI;
o inciso V.

IV;

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. .

Brasília, 20 de dezembro de 1982
949 da República e 239 de Brasília
JOSE OBNELLAS DE SOUZA FILHO
CELSO ALBANO COSTA

DECRETO No. 7. 311,'DE 20 DE DEZEMBRO

Cria funções de conf iança da
ria Assessoramento Superior,
po-Direção e Assesso ramen to
rés, na Tabe la de Pessoa l do
Autónomo de Limpeza Urbana,
trás providências.

DE 19 82

categ£
do Gru
Superi£
Servi ço
! dl ou
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das atribui

coes que lhe são confer idas pelo artigo 20, inciso
II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, combinai
do com o artigo 7Ç da Lei n9 5.920, de 19 de setem
bro de 1973,

D E C R E T A :

Art. 19 - São criadas na Tabela de Pessoal do Servi_
ço Autónomo de Limpeza Urbana,2 (duas) funções de confiança de
Assessor , código LT-DAS-102.1, da Categoria Assessoramento Supe_
rior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores.

Art. 2 9 - 0 provimento das funções de confiança de
que trata o artigo anterior far-se-ã de acordo com o disposto
no inciso II, do artigo 69 do Decreto n9 3.245, de 17 de maio de
1976.

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto serão atendidas por dotações próprias do Serv iço AutÕn£
mo de Limpeza Urbana.

Art . 49 - As funções de conf iança criadas na forma"
deste Decreto, somente poderão ser preenchidas a partir de 19 de
janeiro de 1983.

Art . 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publ icação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 20 de dezembro de 1982

949 da Repúb l ica e 239 de Brasília.
JOSE ORNELLAS DE SOUZA FILHO
MIGUEL CÉSAR FERRAZ ABRAS
JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
JOSÉ HORACIO COSTA ABOUDIB

DECRETO N.o 7.312, DE 20 DE DEZEMBRO OE 19 82

Cria na Polícia Militar do Distri to
Federal a Companhia de Pol íc ia Mili
tar Feminina e dá outras providên
cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o art. 20, II, da Lei nÇ 3.751,

de 13 de abril de 1960 e, atendendo ao que prescreve o

art. 48, da Lei n9 6 . 4 5 0 , de 14 de outubro de 1977,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica criada a Companhia de Polícia Militar

Feminina - Cia. PM (Fem), na Polícia Militar do Distrito Federal.

S 19 - A Companhia de Polícia Militar (Fem) será uma

Companhia independente, semi-autõnoma e diretamente subordinada ao Co

mando-Geral.
S 29 - O pessoal necessário ã .Companhia de Polícia Mi^

litar (Fem) será incluído na Corporação, mediante Concurso de Admis_

são e Matrícula no Curso de Formação de Soldados, segundo a dotação

prevista, observados os critérios estabelecidos para o pessoal mas_

culino, com as adaptações necessárias a na tureza do pessoal femin_i_

no.

f 39 - O Comando da Companhia de Polícia Mil i tar

(Fem) será exercido por oficial in termediár io e subal ternos do QOPM

e os auxiliares em graduados do quadro de praças da Corporação, até

que os in tegran tes femin inos da Companhia se j am habi l i tados para o

exercício dessas funções .

A r t . 2 9 - 0 Comandante Geral da Polícia Mil i tar

baixara os atos necessár ios ã implantação da organização policial-

mi l i t a r criada por este Decreto, confo rme d i spon ib i l idade de insta

lações, de mater ia l e de pessoal .

A r t . 39 - Fica aprovado o Quadro Orgân ico propôs

to para a Companhia de Polícia M i l i t a r (Fem) , c o n f o r m e q u a d r o d£

m o n s t r a t i v o anexo.

Ar t . 49 - Es te Dec re to en t ra rá em vigor na data

de sua publ icação , revogadas as d isposições em cont rá r io .

Dis t r i to Federal , em 20 de dezembro de 1982.

949 da Repúbl ica e 239 de Brasí l ia .

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES R1ETH

POLICIA MILITAR
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Secretaria de Administraçãoc
DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de I960, e ten-
do em vista o que consta do Processo n° 019313/82,

RESOLVE:
Conceder, nos termos do artigo 1° da Lei n° 6.782, de 19 de maio de 1980,

pensão especial vitalícia a ELENA ALMEIDA DE MORAIS, viúva, e tem-
porária a LUCIENE ALMEIDA DE MORAIS, LUCIMAR ALMEIDA DE
MORAIS, LUCIA FRANCISCA MORAIS, SANDRO ALMEIDA DE
MORAIS e GLAUCIO ALMEIDA DE MORAIS, filhos do ex-funcionário
ELIAS MORAIS , Carpinteiro, nível 08-A, matricula n° 14.488-6, do Quadro
S uplementar de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 04 de outubro de 1982.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERN ADORDODISTRITOFEDERAL.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item Ille 178, item I, letra "b",
da Lei n° l .711, de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977. observados os artigos lOl.itemle 102,iteml,
alinea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Artifice de Obras Civis, Código Art-504, Classe Con-
tramestre, Referência NM-17, FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO, matrícula
n° 16.462-3 .do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembro de 1982
JOS É ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOS Ê ANTÓNIO AROCHA DACUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
CONCEDER APÔS ENTADORIA, nos termos dos artigos 101, item III,e

165, item XX, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRÁS IL, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 30 de
junho de 1981, no cargo de Professor de Ensino de 1° e 2° Graus, Código M-1001,
nível 03, a HILDA FERNANDES PARANHOS, matrícula n° 05.018-0, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 184, item II ,
da Lein°1.711 ,de 28 de outubro de!952, e daLein°6.701,de 24de outubro de 1979,
acrescidos aos proventos a complamentação salarial de queitrataoartigo29 e os
incentivos funcionais previstos no artigo 30, da Lei n"6.366. de 15 de outubro de
1976, observando-se o limite constitucional estabelecido no artigo 102, pará-
grafo 2°.

Brasília, 16de dezembro de 1982

JOS É ORNELLAS DE S OUZA FILHO
JOS È ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982

O GOVERN ADORDO DISTRITO FEDERAL,no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lfiin0 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

APÔS ENTAR, nos termos dos artigos 176, item III e 178, item I, letra "b",
da Lei n° l .711, de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977tobservados os artigos 101 , item I e 102, item I,
alinea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Agente Administrativo, Código SA-401.A, Referência
NM-18, PEDRO COSTA DE OLIVEIRA, matrícula n° 09.716-0, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOS É ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOS É ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982

O GOVERN ADORDO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lein° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item III e 178, item I, letra "b",

da Lei n° l .711, de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1911 íobservados os artigos 101, item I e 102, item I,
alinea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRÁS IL, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código NM-
806.B, Referência NM-05,GERALDA MÊS S IAS DE CARVALHO, matrícula
n° 11.184-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembro de 1982
JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOS É ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de i960, e ten-
do em vista o que consta do Processo n° 000241/81,

RESOLVE;
Retificar o Decreto de 18 de fevereiro de 1981, publicado no "Diário Oficial

do Distrito Federal" n° 38, de 24 do mesmo mês e ano, retificado pelo Decreto
de 15 de julho de 1982, publicado no "Diário Oficial do Distrito Federal" n° 134,
de 16 do mesmo mês e ano, que concedeu pensão especial vitalícia a MARIA
COELI DA CUNHA JARDIM PAES LEME, para nede incluir a Lei n°l 050,
de 03 de janeiro de 1950.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de I960, e
tendo em vista o que consta do Processo n° 016.943/82,

RESOLVE:
Conceder, nos termos do artigo l° da Lei n° 6.782, de 19 de maio de 1980,

pensão especial vitalícia a GERAILDA BARCELOS, viúva, e temporária a
JADER PIMENTA DE BARCELOS, ANA CLAUDIA PIMENTA BAR-
CELOS, JAIRO PIMENTA BARCELOS e JAIR PIMENTA BARCELOS,
filhos do ex-funcionário MARTINHO PIMENTA DE BARCELOS, Agente
Administrativo, Código S A 401 A, Referência NM-18, matricula n° 01.802-3,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 02 de outubro de 1982.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1360., e ten-
do em vista o que consta do Processo n° 007.982/82,

RESOLVE:

APOSENTAR,nos termos dos artigos 176, item III e 178, item I, letra "b",
da Lei n° 1711, de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n°
6481,de 05 de dezembro de 1977, observados os artigos 101, item I e 102 item
I, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Agente de Portaria, Código TP -602 S, Referência NM -13,
JOÃO RIBEIRO DE LACERDA, matricula n" 01 £24-1, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ" ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lein° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:

APÔS ENTAR, nos termos dos artigos 176, item III e 178, item I, letra "b",
da Lei n° l .711, de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977, observados os artigos 101, item I, e 102, item I,
alinea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA^ DO
BRASIL, no cargo de Agente Administrativo, Código SA-401.B, Referência
NM-24, GENI DOS S ANTOS, matrícula n° 08.884-6, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOS É ANTÓNIO AROCHADACUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos artigos 342, item III e 343, item III, do
Decreto n° 59.310, de 23 de setembro de 1966, observados os artigos 101, item I e
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102, item I, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, no cargo de Agente de Polícia, Código PC-205.S, Referên-
cia NM-32, JORGE ANTÓNIO Dl AS, matricula n° 20.448-X, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos dos artigos 2° e 3° do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de de-
zembro de 1979, combinados com o artigo 1° daLein0 1.050, de 03 de janeiro de
1950.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOS É ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOS É ANTONIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n0' 3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos dos artigos 101, item III e

165, item XX, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com a nova redaçáo dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 30
de junho de 1981, no cargo de Professor de Ensino de l ° e2° Graus, Código M -
1001, nível 03, a MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA .matricula n°04.181-5,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 184,
item II, da Lei n° l .711, de 28 de outubro de 1952, e da Lei n° 6.701, de 24 de
outubro de 1979, acrescida aos proventos a complementaçáo salarial de que
trata o artigo 29 da Lei n° 6366, de 15 de outubro de 1976, observando-se o
limite constitucional estabelecido no artigo 102, parágrafo 2° .

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ* ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de i960, e ten-
do em vista o que consta do Processo n° 011452/82,

RESOLVE:
Retificar o Decreto de 25 de agosto de 1982, publicado no "Diário Oficial do

Distrito Federal", n° 164, de 27 do mesmo mês e ano, que concedeu pensão es-
pecial vitalícia a JUDITH GOMES LACERDA, para nele incluir o artigo 3°
do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de dezembro de 1979, combinado com o artigo l °
da Lei n° i £)50, de 03 de janeiro de 1950.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere» artigo 20, inciso VII, daLein0 3.751, de 13 deabril de 1960,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos 342, item III e 343, item III, do

Decreto n° 59.310, de 23 de setembro de 1966, observados os artigos 101, item I e
102, item I, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRÁS IL, no cargo de Agente de Polícia, Código PC-205.S, Referên-
cia NM-31, GERALDO RIBEIRO DE SOUZA, matricula n° 20.171-5, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens da Gratificação por
Operações Especiais, nos termos dos artigos 2° e 3° do Decreto-lei n° l.727, de
10 de dezembro de 1979, combinados com o artigo 1° da Lei n° 1.050, de 03 de
janeiro de 1950.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOS É ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, daLein0 3.751,de 13 de abril de I960, e ten-
do em vista o que consta do Processo n° OÍ5.079/82,

RESOLVE:
Conceder, nos termos do artigo i ° da Lei n° 6.782, de 19 de maio de 1980,

pensão especial vitalícia a MARIA DORACINA RAMALHO, viúva, e tem-
porária a MARIA LUCI RAMALHO, filha do ex-funcionário ANTÓNIO
FERREIRA RAMALHO, Trabalhador, nível 01.matriculan° 17059-3, do
Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 04 de agosto
de 1982.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de i960, e ten-
do em vista o que consta do Processo n° 054.158/80,

RESOLVE:
Retificar o Decreto de 18 de agosto de 1980, publicado no "Diário Oficial do

Distrito Federal" n° 156, do mesmo dia, mês e ano, que concedeu aposenta-
doria a EDNALDO RAYMUNDO ROCHA PEREIRA, matricula n" l .842-2,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens da Referência 52,
de acordo com o previsto no inciso I, do artigo 184, da Lei n° l .711, de 28 de
outubro de 1952, para nele incluir a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n" 3-751, de 13 de abril de i960,
RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item III e 181, daLein0 1.711,
de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n° 6 481, de 05 de
dezembro de 1977, observados os artigos 101, item I e 102. item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Agente Administrativo, Código SÁ401 B, Referência NM-24, JOSÉ LUIZ
RIBEIRO, matricula n° 10466-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembro de 1982
JOS É ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOS Ê ANTÓNIO AROCHA D A CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:
Retificar o Decreto de 27 de setembro de 1982, publicado no "Diário Oficial

do Distrito Federal", n° 186, de 29 do mesmo mês e ano, que aposentou JOSÉ
RIBAMAR RAMOS, no cargo de Fiscal de Tributos, Código TAF-303-C,
Referência NS-20, matricula n° 12.164-9, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para considerar essa aposentadoria em nome de JOSÉ RIBEIRO
RAMOS.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII,daLein°3.751,del3de abril de 1960,
RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos dos artigos 101, item III,e
165, item XX, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRÁS IL, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 30 de
junho de 1981, no cargo de Professor de Ensino de 1° e 2° Graus, Código M-
1001, nível 03, a MARIA ELIZA HIRSCH TARDIN AÈREU, matrícula n°
04.193-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo
184, item II, da Lei n° l .711, de 28 de outubro de 1952, e da Lei n° 6.701, de 24 de
outubro de 1979, acrescida aos proventos a complementaçáo salarial de que trata
o artigo 29 daLein0 6.366,de 15deoutubrode«1976, observando-se o limite
constitucional estabelecido no artigo 102, parágrafo 2 °.

Brasília, 16 de dezembro de 1982
JOS É ORNELLAS DE SOUZA FILHO
JOS È ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Secretaria de Saúde
DECRETO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido, ANTÓNIO FREJAT, Técnico em Comunicação

Social, matrícula n° 19557-X, da Função de Confiança de Assessor, Código LT-
DAS-1022, do Secretário de Saúde do Distrito Federal.

Brasília, 20 de dezembro de 1982
JOSÉ' ORNELLAS DE SOUZA FILHO

JOFRAN FREJAT
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Despacho
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

N° 58/82-GAB/SEA
Senhor Governador-.
Tenho, a honra de propor a Vossa Excelência, adotando procedimento idên-

tico ao da Presidência da República, sejam considerados ponto facultativo os
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dias 24 e 31 do corrente mês, para os servidores do Complexo Administrativo
do Distrito Federal.

Ficarão, entretanto, excluídos dessa medida os órgãos e entidades que, a
critério dos respectivos dirigentes, tenham funcionamento indispensável,
fazendo-se, nesse caso, escalas de serviço.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência protestos de estima e consi-
deração .

Brasília, 03 de dezembro de 1982

JOSÉ ANTONIO ABOCHA DA CUNHA
Secretário

DE ACORDO. Autorizo na forma proposta pela Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal.

Brasília, 03 de dezembro de 1982
JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

Governador

GABINETE CIVIL
ÓRGÃOS VINCULADOS

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO — DEFER

ATÓS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 087, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1982

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo
19, inciso XIV do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n°
5228, de 140530,

RESOLVE:

DESIGNAR DALTON LEAL FERNANDES, matricula n» 329-8, concur-
sado pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR, para
exercer o Emprego Permanente de Agente de Portaria, Código LT-TP-602,
Classe "A", Referência NM-01, da TEP, deste Departamento, a partir desta
data.

Distrito Federal, 06 de dezembro de 1982

MAURÍCIO DUQUE BICALHO
Dire tor

ORDEM DE SERVIÇO N° 088, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1982

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é-a tribuida pelo artigoi9,
inciso XIV, do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n°
5228, de 1405.80,

RESOLVE:
DESIGNAR MARCEL DA GLORIA PEREIRA, matricula n» 330-1, con-

cursado pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR, para
exercer o Emprego Permanente de Agente Administrativo, Código LT-SA 401,
Classe "A", Referência NM-17, da TEP deste Departamento, a partir desta
data.

Distrito Federal,07 de dezembro de 1982

MAURÍCIO DUQUE BICALHO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N" 089, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1982

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo
19, inciso V, do Regimento deste Departamento, aprovado pêlo Decreto n°
5228, de 140530,

RESOLVE:

1 — Dispensar o servidor JOSÉ VALDER OLIVEIRA BIZERRA, ma-
tricula n° 00257/DEFER, Técnico de Educação Física e Desportos, Código
LT-NS-730,Classe "A".Referência NS-06,da fanção de Assistente, Código LT-
DAI-H23, a partir de 01 de janeiro de 1983.

II — Declarar vago a função de Assistente, Código LT-DAI-1123, da
Tabela de Funções de Confiança deste Departamento, a partir da mesma data.

Distrito Federal, 13 de dezembro de 1982

MAURÍCIO DUQUE BJCALHO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 090, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1982

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,ESPOR-
TES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo
19, inciso XIII do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n°
5228, de 140530.

' RESOLVE:

Aplicar a Pena de Advertência aos servidores RONALDO ALVES DE AL-
MEIDA , matricula n° 280-1, Chefe da Seção de Recreação, Símbolo EÇ-05, e
JOSÉ VALDER OLIVEIRA BIZERRA, matricula n° 257-7, Técnico de
Educação Física e Desportos, Código LT-NS-730, de acordo com o art. 482,
letra "B" da CLT.

Distrito Federal, 14 de dezembro de 1982

MAURÍCIO tíUQUE BICALHO
Diretor

SECRETARIA DO GOVERN
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982

O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3° .alínea"*", do Decreto n° 5 004, de 20 de
dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° , Item I do artigo 2° , do Decreto n°
5004, de 20 de dezembro de 1979, OLYMPIO BARBOSA FILHO, Assessor,
matricula 10095-1, Código LT-DAS-102.1, da Tabela de Pessoal do Distrito
Federal., para substituir ANTONIO VALMIR CAMPELO BEZERRA, Ad-
ministrador Regional de Taguatinga, matricula 1043-X, Código DAS-1013,
por motivo de férias, no período de 03 de janeiro a 01 de fevereiro de 1983.

Brasília-D F, 15 de dezembro de 1982

CES'AK RÔMULO SILVEIRA NETO
Secretário

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL — CODEPLAN

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇAON0 49/82-C.A _CODEPLAN

Dispõe sobre atribuição do Presidente do Con-
selho de Administração.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DO DESEN-
VOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, com base no ar-
tigo 20, inciso XIX, do Estatuto Social da Empresa,

RESOLVE:

Art. 1° — Acrescentar ao Titulo II, Capitulo I, art. 11, do Regimento do
Conselho de Administração da CODEPLAN, o inciso XIV, como a seguir men-
cionado:

"XIV — Deliberar "ad referendum" do plenário".

Art. 2° — Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Brasília- DF ,30 de novembro de 1982

SILVANO BONFIM, JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES, GILBERTO SO-
BRAL, MAURICIONOGUEIRA BATISTA.

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL
INDUSTRIA E ABASTECIMENTO

ATOS DO ADMINISTRADOR

PORTARIA DE 02 DE DEZEMBRO DE 1982

O ADMINISTRADOR DO SRIA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 3° , alínea "d", do Decreto n° 5004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l ° , e item I, do artigo 2 ° , do Decreto n°
5 004, de 20 de dezembro de 1979, PAULO NEVES, Agente de Cinefotografia e
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Microfilmagem, matricula 7.872-7, Código NM-8134, Classe NM-20 - C do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir OSVALDO VIEIRA
GONÇALVES, Chefe da Secão de Administração de Sedes, matricula 10 578-9,
Código DAI-l 113, por motivo de férias no período de 02.1232 a 31.1232.

Brasília-DF, 02 de dezembro de 1982

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1982

O ADMINISTRADOR DO SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o item III, do ar-
tigo 21, do Regimento da Administração do Setor Residencial Indústria e
Abastecimento e tendo em vista o que consta do Processo n° 150842/82-
ASRIA,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 17, inciso I, das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 6545, de 30.1281, o
Engenheiro ITIRO ASHIUCHI.Diretor da Divisão Regional de Licenciamento
e Fiscalização de Obras, matricula n° 19563, para supervisionar, fiscalizar e
acompanhar a execução dos serviços de construção do Castelo D'Agua e Reser-
vatório enterrado do Salão de Múltiplas Funções da Administração do Setor
Residencial Indústria e Abastecimento, executados pela firma CONSTRU-
PLAN - CONSTRUTORA E INSTALADORA COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

Brasília-DF, 10 de dezembro de 1982

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES
Administrador

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

Tendo em vista o resultado do julgamento do Convite n° 03 /82 -ASRIA, no
qual a firma CONSTRUPLAN - Construtora e Instaladora Comércio e Indús-
tria Ltda.,sagrou-sévencedora da licitação, fica essa firma AUTORIZADA, a
partir do recebimento da presente Ordem de Execução de Serviço, a iniciar a
execução dos serviços de construção do Castelo D'Agua e Reservatório en-
terrado do Salão de Múltiplas Funções da Administração do Setor Residencial
Indústria e Abastecimento, tudo conforme especificações e plantas constantes
do Convite n° 03/82-ASRIA.

Fica estabelecido um prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do
recebimento da presente Ordem de Execução de Serviço, para conclusão dos
serviços.

O valor dos serviços objeto da presente Ordem, fica estabelecido em Cr$
4.187.900 GO (quatro milhões, cento e oitenta e sete niil e novecentos cruzeiros) ,
que serão pagos conforme o previsto no Edital.

Brasilia ,-DF, 10 de dezembro de 1982

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES
Administrador

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ATOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N0
 : 135537/82

INTERESSADO: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA - Transporte Coletivo Ur-
bano
ASSUNTO: Autoriza a realização de despesa e dispensa de licitação.

DESPACHO:

Autorizo a realização da despesa nos termos do artigo 38, § 3° , inciso I, das
Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal, apro-
vadas pelo Decreto n° 6 545, de 30 de dezembro de 1981, e no uso da competên-
cia estabelecida pelo inciso II ,do Decreto n° 4 507, de 26 de dezembro de 1978,
combinado com o artigo 2 ° do Decreto n° 6 290, de 07 de outubro de 1981, dis-
penso a licitação no valor de Cr$i25jQ0000 (cento e vinte e cinco mil cruzei-
ros) , a favor da VIAÇÃO PIONEIRA LTDA - Transporte Coletivo Urbano,
para fazer face às despesas com aquisição de l 250 (hum mil e duzentos e cin-
quenta) passes de ônibus, destinados a servidores desta Administração.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral deste Uni-
dade Administrativa, para as providências complementares.

Núcleo Bandeirante, 10 de dezembro de 1982

EUSTAQUIO JOSÉ FERREIRA SANTOS
Administrador

PROCESSO N°: 135540/82
INTERESSADO: VIDRAÇARIA D. BOSCO LTDA.
ASSUNTO: Autoriza a realização de despesa e dispensa de licitação.

DESPACHO:

provadas pelo Decreto n° 6 545, de 30 de dezembro de 1981, e no uso da com-
petência estabelecida pelo inciso II, do Decreto n° 4 507, de 26 de dezembro de
1978, combinado com o artigo 2° do Decreto n° 6290, de 07 de outubro de
1981, dispenso a licitação no valor de Cr$ 3742700 (trinta e sete mil. Qua-
trocentos e vinte e sete cruzeiros) , a favor da VIDRAÇARIA D. BOSÇO
LTDA., para fazer face às despesas com os serviços de fornecimento e colocação
de vidros nos próprios deste Administração.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta Uni-
dade Administrativa, para as providências complementares.

Núcleo Bandeirante, 10 de dezembro de 1982

EUSTAQUIO JOSÉ FERREIRA SANTOS
Administrador

PROCESSO N°: 135529/82
INTERESSADO: MACIFE S/A - Materiais de Construção
ASSUNTO; Autoriza a realização de despesa e dispensa de licitação

DESPACHO:

AUTORIZO a realização da despesa nos termos do artigo 38, § 3° , inciso I,
das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal,
aprovadas pelo Decreto n° 6 545,de 30 de dezembro de 1981 ,e no uso da com-
petência estabelecida pelo inciso II, do Decreto n° 4 507, de 26 de dezembro de
1978, combinado com o artigo 2° do Decreto n° 6290, de 07 de outubro de
1981, dispenso a licitação no valor de Cr$30 450 jOO (trinta mU, quatrocentos e
cinquenta cruzeiros) , a favor da MACIFE S/A -Materiais de Construção, para
fazer face às despesas com aquisição de 250 Kg de ferro redondo CA -50 l /2 " de
diâmetro, para utilização na reforma da Escola Modulada do Núcleo Ban-
deirante, conforme determina o Processo n° 136S09/78-ACSNB, visto que es-
te material não foi "cotado" quando da licitação geral dos materiais a serem ad-
quiridos.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta Uni-
dade Administrativa, para as providências complementares.

Núcleo Bandeirante, 10 de dezembro de 1982

EUSTAQUIO JOSÉ FERREIRA SANTOS
Administrador

PROCESSO N°: 135539/82
INTERESSADO; VIPLAN -VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
ASSUNTO; Autoriza a realização de despesa e dispensa de licitação.

DESPACHO:

AUTORIZO a realização da despesa nos termos do artigo 38, § 3° , inciso I,
das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal,
aprovadas pelo Decreto n° 6 545, de 30 de dezembro de 1981, e no uso da com-
petência estabelecida pelo inciso II, do artigo 64, do Decreto n° 4 507, de 26 de
dezembro de 1978, combinado com o inciso VII: do artigo 17 do mesmo diploma
legal, dispenso a licitação no valor de Cr$60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) , a
favor da VIPLAN -VIAÇÃO PLANALTO LTDA., para fazer face às despesas
com aquisição de 600 (seiscentos) passes de Ônibus, para os servidores desta
Administração.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta Uni-
dade Administrativa, para as providências complementares.

Núcleo Bandeirante, 10 de dezembro de 1982

EUSTAQUIO JOSÉ FERREIRA SANTOS
Administrador

PROCESSO N°: 135538/82
INTERESSADO: CASA PLANETA DE BRASÍLIA SÁ.
ASSUNTO: Autoriza a realização de despesa e dispensa de licitação.

DESPACHO:

AUTORIZO a realização da despesa nos termos do artigo 38, § 3 ° , inciso I,
das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal, a-
provadas pelo Decreto n° 6 545, de 30 de dezembro de 1981, e no uso da com-
petência estabelecida pelo inciso II, do Decreto n° 4 507, de 26 de dezembro de
1978, combinado com o artigo 2° do Decreto n° 6290, de 07 de outubro de
1981, dispenso a licitação no valor de Cr$39jOOOjOO (trinta e nove mil cruzei-
ros) , a favor da CASA PLANETA DE BRASÍLIA SÁ., para fazer face às
despesas com os serviços de enrolamento e reforma geral em 01 (um) Compres-
sor de Ar, motor de 3 HP, marca SCHULZ, tpmbamento n° 64.672-GDF., per-
tencente à Administração da Cidade-Satélite do Núcleo Bandeirante.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta Uni-
dade Administrativa, para as providências complementares.

Núcleo Bandeirante, l O de dezembro de 1982
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
TAGUATINGA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 36 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 5.164,de 21 de março de 1980, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 228556/82,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos do item I do artigo 17 das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 6 545, de 30 de dezem-
bro de 1981, o Arquiteto ALBERTO FARAH, Assessor, matricula n° 18.156-
0, para EXECUTOR dos serviços de recuperação do canteiro da Avenida Cen-
tral, desta Cidade-Satélite, conforme especificações e projeto constantes do
Convite n" 48/82-CL-RA-III.

Taguatinga-DF, 09 de dezembro de 1982
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA

Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1982
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 36 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 5.164, de 21 de março de 1980, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 228064/82";

RESOLVE:
DESIGNAR nos termos do item I do artigo 17 das Normas de Execução

Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 6 545, de 30 de dezem-
bro de 1981, o servidor JOÃO BATISTA MOURA, Chefe da Seção de Obras e
Reparos, matricula n" 16416-X, para EXECUTOR dos serviços de limpeza e
pintura de abrigos de passageiros e placas indicativas em diversos se tores des-
ta Cidade Satélite, conforme especificações constantes do Convite n° 49/82-
CL-RA-III.

Taguatinga-DF, 09 de dezembro de 1982

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1982
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 36 do Regimento aprovado peio
Decreto n° 5.164, de 21 de março de 1980, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 228064/82,

RESOLVE:
AUTORIZAR a firma A CONSTRUTIVA , MATERIAL DE CONS-

TRUÇÃO LTDA, iniciares serviços de limpeza e pintura de abrigos de pas-
sageiros e placas indicativas em diversos setores desta Cidade Satélite, confor-
me especificações constantes do Convite n° 49/82-CL-RA-III.

Esta Ordem de Serviço entrará em vigor a partir desta data.

Taguatinga-DF, 09 de dezembro de 1982
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA

Administrador-

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1982
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IV do Regimento aprovado pelo Decreto n°
5.164, de 21 de março de 1980, e tendo em vista o que consta do Processo n°
228.118/82,

RESOLVE:

DESIGNAR o Arquiteto JOÃO EUSTAQUIO CORREIA - Diretor da
Divisão de Obras Públicas, matricula n° 18.771-2, Arquiteto ALBERTO
FARAH, Assessor, matricula n° 18.150-0, e o Engenheiro Civil JOÃO
SOARES JÚNIOR, Assistente, matricula n° 22.720-7, todos desta Adminis-
tração Regional, para sob a presidência do primeiro, comporem a comissão in-
cumbida do recebimento das obras constantes dd Convite n°4l/82-CL-RA-III.

Taguatinga -DF, 09 de dezembro de 1982 >
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA

Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1982
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 36 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 5.164, de 21 de março de 1980, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 228066/82,

RESOLVE:
DESIGNAR nos termos do item I do artigo 17 das Normas de Execução

Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 6 545, de 30 de dezem-
bro de 1981, o Arquiteto JOÃO EUSTAQUIO CORREIA, Diretor da Divisão
de Obras Públicas, matricula n° 18.771-2, para EXECUTOR das obras de
recuperação da Praça do Setor QSF-15,desta Cidade-Satélite, conforme projeto
e especificações constantes do Convite n° 50/82-CL-RA-III.

Taguatinga-DF, 09 de dezembro de 1982
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA

Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 36 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 5.164, de 21 de março de 1980, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 228056/82,

RESOLVE:

AUTORIZAR a firma ONOYAMA PAISAGISMO E AJARDINAMENTO
LTDA, iniciar os serviços de recuperação do canteiro da Avenida Central, desta
Cidade Satélite, conforme projeto e especificações constantes do Convite n°
48/82-CL-RA-III.

Esta Ordem-de Serviço entrará em vigor a partir desta data.

Taguatinga-DF ,09 de dezembro de 1982

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 36 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 5.164, de 21 de março de 1980, e tendo em vista o que consta do
Processo n" 228066/82,

RESOLVE:

AUTORIZAR a firma TRIMINAS - CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, iniciar as obras de recuperação da Praça do Setor QSF -15,
desta Cidade Satélite, conforme projeto e especificações constantes do Convite
n° 50/82-CL-RA-III.

Esta Ordem de Serviço entrará em vigor a partir desta data.

Taguatinga-DF, 09 de dezembro de 1982

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA
Administrador.
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ORDEM DE SERVIÇO DE IODE DEZEMBRO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 36, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 5.164, de 21 de março de 1980, e tendo em vista o que consta do
Processo n ° 227.848/82,

RESOLVE:

AUTORIZAR a firma RENCOL - REFORMAS CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA., iniciaras obras de pavimentação em concreto na área con-
tígua e adjacente do Estádio de Futebol de Taguatinga, conforme projeto e es-
pecificações constantes do Convite n° 45/82-CL-RA-III.

E sta Ordem de S erviço entrará em vigor a partir desta data.

Taguatinga-DF, lOde dezembro de 1982

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA
Administrador

PROCESSO N° : 228016/82
INTERESSADO; Divisão de Obras Públicas
ASSUNTO: Convite n° 47/82

DESPACHO;
Nos termos do que estabelece a legislação vigente e tendo em vista o cons-

tante do Processo n° 228016/82, HOMOLOGO o resultado do Convite n°
47/82-CL-RA-III,emfavorda firma INDUSTIVA -INDUSTRIA E COMER-
CIO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

A Divisão de Administração Geral, para as providências complementares.

Taguatinga-DF, 06 de dezembro de 1982

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA
Administrador

PROCESSO N° : 228056/82
INTERESSADO: Divisão de Obras Públicas
ASSUNTO: Convite n" 48/82

DESPACHO:
Nos termos do que estabelece a legislação vigente e tendo em vista o cons-

tante do Processo n° 228056/82, HOMOLOGO o resultado do Convite n°
48/82-CL-RA-III, em favor da firma ONOYAMA PAISAGISMO E AJAR-
DINAMENTO LTDA.

A Divisão de Administração Geral, para as providências complementares.

Taguatinga-DF, 07 de dezembro de 1982
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BEZERRA

Administrador

ADMINISTRAÇÃO DE CEILÃND IA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE IODE DEZEMBRO DE 1982

A ADMINISTRADORA DE CEILÀNDIA, no uso das atribuições legais e
tendo em vista ò disposto no artigo 12 do Decreto n° 6 545, de 30 de dezembro
de 198Í,

RESOLVE:

ALTERAR, na forma do quadro anexo os valores destacados para o 4°
(quarto) Trimestre, através da ordem de serviço.* de 25 de outubro de 1982.

Cei&ndia-DF, 10 de dezembro de 1982

MARIA DE LOURDES ABADIA BASTOS
Administradora

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO DE 10.12.82

UNIDADE ORÇAMENTARIA j Administração de Ceilândia

ÓRGÃO MOVIMENTADOR DO CRÉDITO : Seçlo de Orçamento e Finanças - DAG - ACEI

ATIVIDADE - ELEMENTO - PONTE V A L O R E S

ANTERIOR . - ATUAL

RA-2.017 - Manutenção das Atividades da Administração de Ceilândia

RA-2.091 - CU

RA-2.097 -

RA-2.104 -

.3.2 - 00 - Outros Serviços e Encargos 1.642.751,00 1.642.751,00

teio do Sistema de Iluminação Pública de Ceilândia

.3.2 - 01 - Outros Serviços e Encargos

.3.2 - 00 - Outros Serviços e Encargos

Conservação de Ed. Logradouros Públicos e Áreas Urbanizadas de Ceilândia

.3.2 - 00 - Outros Serviços e Encargos

rulha Motomecanizada de Ceilândia

.3.2 - 00 - Outros Serviços e Encargos

22.500.000,00

1.501.765,00 1.501.765,00

PROCESSO N° : 248360/82
INTERESSADO: Administração de Ceilândia
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

DESPACHO-
Autorizo a realização da despesa e no uso da competência delegada pelos

Itens I e II do § 3° do artigo 38 do Decreto n° 6545, de 30 de dezembro de
1981, em consonância com o Item VIII do artigo 17 do Decreto n° 4 507, de 26

de dezembro de 1978 , dispenso a licitação no valor de Cr$900 000 jOO (Novecen-
tos mil cruzeiros) , em favor da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA S /A - SAB ,para fazer face as despesas com aquisição de"Sacolas
de Natal", para os funcionários da Administração de CeiMndia

Ceilândia -DF ,02 de dezembro de 1982

MARIA DE LOURDES ABADIA BASTOS
Adminis tradora

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
SQBRADINHO

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 060/82 - RA -V, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso I , artigo 1 7 , das Normas
de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 6545/81

RESOLVE:

DESIGNAR PAULO- WILSON PERES JDiretor da Divisão de Obras ,para
IXECUTOR do ajuste firmado entre o Distrito Federal e a firma FIBRAGO -

Ind. de Plast. Reforçados Ltda.^para fornecimento e assentamento de 38 m2
( trinta e oito metros quadrados) de "Fiberglass " , de 4 mm , no Estádio do Cen-
tro Educacional Esportivo de Sobradinho.

Sobradinho, 09 de dezembro de 1982

JONAS VÊ TTORACi
Administrador

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE PLANALTINA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 082/82-RA VI, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA , no exercício das
atribuições que lhe confere o artigo 21 , item IV , do Regimento desta Adminis-
tração Regional e tendo em vista o disposto no artigo 12 Capitulo II , das Nor-
mas de Execução Orçamentaria e Financeira , aprovadas pelo Decreto n° 6 545 ,
de 30 de dezembro de 1981 .

RESOLVE:

Alterar, na forma dos anexos I e II, os valores dos créditos relativos á
Divisão de Programação e Controle, da Secretaria de Administração e á Secão
Financeira, desta AR, referidos nas Ordens de Serviço de n°s. 66/82 -RA VI de
21 de outubro de 1982 e 74/82-RA VI, de 19 de novembro de 1982.

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura.

Planaltina-DF , 02 de dezembro de 1982

SALVIANO ANTÓNIO GUIMARÃES BORGES
Administrador

UUADRO A QUE SE 3EFERE A ORDEI'. DE SERVIÇO 39 082/82-RA VI, DE 02 DE DEZEMBRO DE l 982

fiMEXO l

UH1DADE ORÇAMENTÍOrD» ........ : Peoíáo Administrativa VI - Planaftln
ÓRGÃO MOVI:TEKTADOP. DO CREDITO: secão Financeira/RA vi

ATIVIDADE - Elementos

2.023-HAHtíTENCRO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

3.1.3. 2-Outros Serviços e Encargos

2.079-P A T R O L H A M O T O M E C A N I Z A D A DE P L A N A L T I N A

2 . 080-CONSERVAÇRO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DE PLANALTINA

3 1 3 2-Outro S icos e E ar os

2.081-CONSERVACAO D E Á R E A S U R B A N I Z A D A S D E PLANALTINA

3 1 3 2-Out S s e Ene r os

1.014-PLANO DE DÊS ENVOLVI MESTO I N T E G R A D O DE PLANALTINA

3.1 .3.1-Remuneração de Serviços Pessoais

SUBTOTAL

ANTERIOR

1.513.997,00

5.270.533,00

1.372.327,00

4.036.000.00

9.450.000,00

ATUAL

1.513.997,00

5.270.533,00

1.372.327,00

5.700.000,00

4.036.000,00
5.414.000,00

9.4F- .000,00

i

OOADRO A QUE SE REFERE A JJPDEMDE SEEVTCQ H? OB2/82-?/. VI, DE 02 DE DEZEr'EnO DE l 982

ATIVIDADE - Elementos

- OOTRAS DESPESAS CORRENTES -

2.023-HAHUTEHÇAO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

2 . 0 80-COHSERVACÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DE PLANALTINA

3.1.2.0-Haterial de Consumo

3.1.2.0-Haterial de Consumo

1.014-P L A H O D E DESENVOLVIMENTO I N T E G R A D O DE PLANALTINA

T O T A L

- DESPESAS DE CAPITAL -

2 . 02 3-MANjrrENCÃO DAS ATIVIDADfiS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLWALTINA

* ?fT/A L -si'/r

ANTERIOR

1.220.994,00

20.003,00

2.103.866,00

1.080.076,00

ATUAL

1.220.994,00

20.003,00

2.103.866.00

3.080.076,00
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL
PROCESSO N°: 310.706/82
INTERESSADO- SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA
ASSUNTO- CRIAÇÃO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
RELATOR: JORGE DE MORAES JARDIM FILHO

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhendo, em parte, o voto
do Relator e as considerações feitas no pedido de vista do Conselheiro Fernando
Tupinambá Valente, adota a seguinte,

RESOLUÇÃO:
1) - Reconhecer a excepcionalidade da matéria, nos termos do artigo 2° , do

Decreto n° 6523, de 26 de fevereiro de 1982re aprovar a minuta de Decreto
anexa que cria funções de confiança da categoria Assessoramento Superior, do
Grupo - Direção e Assessoramento Superiores, na Tabela de Pessoal do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana;

2) - Condicionar a efetivação da medida à audiência prévia da Secretaria do
Governo sobre a disponibilidade orçamentaria;

3) - Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 19 de outubro de 1982

Presidente- JOSé ANTONIO AROCHA DA CUNHA. Conselheiros: JOSÉ
FRANCISCO DE SÁ TELLES, ARMINIO PINHO, JORGE DE MORAES
JARDIM FILHO, RONALDO DE OLIVEIRA, ANTONIO BATISTA DE
ARAÚJO, WANDERVAL ALVES DA COSTA, WANDA DE MELLO
LOBO ROCHA

HOMOLOGO
Em 16/12/82

JOSE ORNELLAS DE SOUZA FILHO
Governador

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

LICENÇA ESPECIAL DEFERIDA

DESPACHO: CONCEDO, nos termos do artigo 2° , combinado com o artigo
5° ,do Decreto "N"n° 649,de 31 de agosto de l.967, LICENÇA ESPECIAL,
de seis meses aos funcionários abaixo qualificados.
NOME: DIVANDA LUZIA RAMOS PEREIRA, Técnica em Assuntos
Educacionais
MATRICULA: 03S37-7
LOTAÇÃO: SEC.
RELATIVO AO ( l ° ) DECÉNIO DE: 0107.72 A 11.11S2

NOME: DIONISIO XAVIER DE MIRANDA, Ag. de Portaria - TP-602B
MATRICULA: 06526-9
LOTAÇÃO: RA-III
RELATIVO AO (2°) DECÉNIO DE; 2109.72 A 03.10.82
NOME: STELLA MAGALHÃES PAIVA, Prof, de Ensino dei" 62° Graus -
Cód. M-l0013,
MATRICULA: 03572-6
LOTAÇÃO:SEC
RELATIVO AO (2° ) DECÉNIO DE; 06-10*9 A 30.12.79

NOME: OTON SILVA, Ag. Administrativo - Còd. SÁ401 .C Ref. 30
MATRICULA: 10200-8
LOTAÇÃO; CAR-SEG
RELATIVO AO (2°) DECÉNIO DE: 1408.71 A 100851

NOME; JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, Fiscal de Posturas Cód. NM-821S
MATRICULA: 00.134-1
LOTAÇÃO; ACSNB
RELATIVO AO ( 2 ° ) DECÉNIO DE: 1006.71 A 060631
NOME: MARIA CAROLINA BARBOSA DUARTE, Técnico em Assuntos
Educacionais
MATRICULA: 14387
LOTAÇÃO: SEC
RELATIVO AO (1°) DECÉNIO DE: 23.10.72 A 26.1152
NOME: JOStílZABEL DE OLIVEIRA, Ag. de Serv. de Engenharia - Cód.
NM-808A Ref. 05
MATRICULA: 14081-3
LOTAÇÃO RA-II
RELATIVO AO ( l ° ) DECÉNIO DE; 01.12.72 A 28.11S2

NOME: JOSÉ ALVES DE SOUSA, Artífice de Mecânica Cód. Art -501A
Ref. NM-07
MATRICULA 16.762-2
LOTAÇÃO: RA-II ^
RELATIVO AO ( l 0 / ) DECÉNIO DE: 0109.72 A .290832-

Brasília, 10 de dezembro de 1982

KLEBER FRANCO DE OLIVEIRA
Chefe

SECRETARIA DE FINANÇASj
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 02 DE DEZEMBRO DE 1982
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 3 ° , alínea "a", do Decreto n° 5 004, de 20 de
dezembro de 1979,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo l ° , e item I, do artigo 2 ° , do Decreto n°

5.004, de 20 de dezembro de 1979 LINDAURA VIEIRA MARQUES, Con-
trolador da Arrecadação matricula 07274-5, TAF/302, Classe "A", Ref. NS-
08, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir NELSON
ELEUTERIO, Chefe da Seção de Inspeçáo e Orientação -D AR /DPR /SE F,
matricula 08.789-0,Código DAI-1113,por motivo de férias regulamentares do
titular, no período de 02 de dezembro de 1982 a 31 de dezembro de 1982.

Brasília, 02 de dezembro de 1982

FERNANDO TUPINAMBA'VALENTE
Secretário

PROCESSO N° : 579.167/81
INTERESSADO: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL

Tendoemvistaosielementosconstantesdo presente processo e o que dispõe o
artigo 75,das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo
Decreto n° 6545, de 30 de dezembro de 1981, RECONHEÇO a dívida aqui
referida na importância de Cr$2249410,87 (dois milhões,duzentos e quarenta
e nove mil, quatrocentos e dez cruzeiros e oitenta e sete centavos) , em favor da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil — NOVACAP, correndo a
despesa à conta do elemento 3.1Q 2 — Despesas de Exercícios Anteriores do
orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências pertinentes.

Brasília, 09 de dezembro de 1982
FERNANDO TUPINAMBA' VALENTE

Secretário

PROCESSO N°: 335076/82
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

Tendo em vista os elementos constantes do presente processo e o que dispõe
o artigo 75, das Normas de Execução Orçamentaria e .Financeira, aprovadas
pelo Decreto n° 6 545, de 30 de dezembro de 1981, RECONHEÇO a divida aqui
referida, na importância de Cr$36379 DO (trinta e seis mil, novecentos e seten-
ta e nove cruzeiros) , em favor da Fundação das Pioneiras Sociais, correndo a
despesa à conta do elemento 3 2.92 — Despesas de Exercícios Anteriores, do
orçamento da Policia Militar do Distrito Federal.

Publique-se e encaminhe-se o processo àquela Corporação, para as provi-
dências de sua alçada.

Brasília, 14 de dezembro de 1982
CELSO ALBANO COSTA

Secretário

PROCESSO N°: 335077/82
INTERESSADO: HELCIO LUIZ MIZIARA

Tendo em vista os elementos constantes do presente processo e o que dispõe
o artigo 75, das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n° 6 545, de 30 de dezembro de 1981, RECONHEÇO a divida aqui
referida, na importância de Cr$50 000 00 (cinquenta mil cruzeiros) em favor de
Hélcio Luiz Miziara, correndo a despesa à conta do elemento 3.192 — Des-
pesas de Exercício Anteriores,do orçamaneto da Policia Militar do Distrito
Federal.

Publiqué-se e encaminhe-se o processo àquela Corporação, para as providên-
cias i*e sua alçada.

Brasília, 14 de dezembro de 1982
CELSO ALBANO COSTA

Secretário .

PROCESSO N"
INTERESSADO:

113250/82
JOSÉ XAVIER E OUTROS

Tendo em vista os elementos constantes do presente processo e o que dispõe
o artigo 75, das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto .n° ei 545, de 30 de dezembro de 1981, RECONHEÇO &• divida
aqui referida, na importância de Cr$ 6 568.958 00 (seis milhões, quinhentos e
sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta e oito cruzeiros) , em favor de JOSÉ
XAVIER E OUTROS 72 (setenta e dois) servidores inativos da Secretaria de
Segurança Pública, correndo à despesa à conta do elemento 32 S2. — Des-
pesas de Exercícios Anteriores, do orçamento da Secretaria de Segurança
Pública.

Publique-se e encaminhe-se o processo àquela Secretaria, para as providên-
cias de sua alçada.

Brasília, 15 de dezembro de 1982

CELSO ALBANO COSTA
Secretário
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T ÁRIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA-SVO, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982

O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL.no
uso de suas atribuições tendo em vista o que dispõe o artigo 6° do Decreto n°
4.903, de 13 de novembro de 1979,

RESOLVE:

CONCEDER ao Fiscal de Postura abaixo relacionado, a indenização de
transporte a que se refere o 0ecreto acima mencionado, a partir de 1° de no-
vembro de 1982.

A Divisão de Administração Geral desta Secretaria, adotará as providências
necessárias ao cumprimento desta Portaria, bem como das disposições regu-
lamentares estabelecidas pelo referido Decreto.

ÓRGÃO SOLICITANTE NOME MATRICULA SERVIÇO EXTERNO

Div.de Fiscalização MARA INEZ DA SIL 22.271.2

de Obras VA DE QUEIROZ

Fiscalização de
postura no Pia
no Piloto (RA -
1), relação de
veículos esta
cionados em caT
cada e gramados,

Brasília, 30 de novembro de 1982

JOSÉ CARLOS MELLO
Secretário

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL — NOVACAP

ATOS DO PRESIDENTE
INSTRUÇÃO DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982

O DIRFTOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, usando das atribuições que lhe
confere o art. 26, Item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao contido no
MEM" N" 284/82-PARQUE,

RESOLVE:
DISPENSAR,a partir de 01.1232, o servidor JOStí FERREIRA DA SIL-

VA, matricula n° 54350, Agente Administrativo - Ref. 27, do Emprego em
Comissão, Símbolo EC-09, de Supervisor Médio/PARQUE/D AF .

GETÚLIO GÓES FERRETTI
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe
confere o art. 26, Item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao contido no
MEM° N° 204/82-DPJ,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor JOSÉ EDGAR DE LIMA, matricula n° 57292,

Artífice de Obras Civis - Ref. 19, para responder pelo Emprego em Comissão
Símbolo EC -08, de Supervisor Técnico/DU, em substituição ao titular, durante
suas férias regulamentares, no período de 01.1252 a 30J2S2.

GETÚLIO GÓES FERRETTI
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1982

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe
confere o art. 26, item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao contido no
MEM ° S/NO-DAF,

RESOLVE;

DESIGNAR, a partir de 24.1182, o servidor VICENTE DE PAULO FON-
SECA , matricula n° 58 2 73, Técnico de Administração - Ref. 44, para exercer o
Emprego em Comissão, Símbolo EC-03, de Assistente Técnico, da Diretoria de
Operações.

GETÚLIO GÓES FERRETTI
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe
confere o art.26, item IX,do Estatuto Social da Empresa, e face ao contido no
MEM» n° 221/82-DIPAVI/DU,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor ALCIDES O. CARVALHO DE MEDEIROS,

matricula n" 42.799, Comissionado, para responder pelo Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-03, de Chefe da Divisão de Pavimentação/DU, cumulati-
vamente com as funções que exerce de Chefe da Seção de Construção de Vias/-
DU.em substituição ao titular, durante suas férias regulamentares no período
de 29/11 a 28.1252.

GETÚLIO GÓES FERRETTI
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe
confere o art. 26, Item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao contido no
MEM" S/N 0 /DE, de 26/11/82,

RESOLVE:

DISPENSAR,a pedido, o servidor DURCEMAR FERREIRA MARTINS,
matricula n° 43 018, Engenheiro - Ref .54, do Emprego em Comissão, Símbolo
EC-02, de Assistente Técnico da Diretoria de Edificações,a partir de 1° /12/82-

GETÚLIO GÓES FERRETTI
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe
confere o art. 26, Item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao contido no
MEM" N° 203/82-DU,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor CONDORSET FERREIRA, matrícula n" 53694,
Agente Administrativo -Ref. 2 7, para responder pelo o Emprego em Comissão,
Símbolo EC -08, de Supervisor Técnico/DU, em substituição ao titular, durante
suas férias regulamentares, no período de 18.11 a 17.12S2.

GETÚLIO GÓES FERRETTI
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe
confere o art. 26, Item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao contido no
MEM° N" 287/82-PARQUE,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor PAULO CEZAR VARGAS FREIRE, matricula
n° 43.132 .Comissionado,para responder pelo Emprego em Comissão, Símbolo
EC-05, de Sub-Administrador do Parque, em substituição ao titular, que se en-
contra em beneficio, e enquanto durar seu impedimento, cumulativamente com
as funções que exerce, de Supervisor de Cobrança e Arrecadação.

GETÚLIO GÓES FERRETTI
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1982

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, usando das atribuições que lhe
confere o art. 26, Item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao constante
noMem0 n° 224/82-DPJ,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor EGBERTO GERALDO ZANON, matricula n°

42£94, Engenheiro Agrónomo - Ref. 54, pata responder pelo Emprego em
Comissão, Símbolo EC-01, de Chefe do Departamento de Parques e Jardins/-
DU, cumulativamente com as funções que exerce, de Chefe da Divisão de Im-
plantação de Áreas Verdes, em substituição ao titular, durante suas férias
regulamentares, no período de 27.1232 a 150183.

GETÚLIO GÓES FERRETTI
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1982

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que lhe
confere o art. 26, Item IX, do Estatuto Social da Empresa, e face ao constante
no MEM° N" S7K/S9-CPL.
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RESOLVE:
DESIGNAR a servidora ISMENIA BARROS MACHADO, Datilògrafo -

Ref. 20, matrícula n° 57521,para responder pelo Emprego em Comissão, Sím-
bolo EC -06, de Assistente Administrativo "A ", da Presidência, em substituição
ao titular, durante suas férias regulamentares, no período de 06 a 25.12 82.

GETULIO GOES FERRETTI
D iretor-Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO DE 07 DE DEZEMBRO DE 1982

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe con-
fere o Item VI, do art. 44, do Regimento aprovado pelo Decreto número 3078,
de 03 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

* DESIGNAR, nos termos do artigo l ° , e Item VII do artigo 2° , do Decreto
n° 5004, de 20 de dezembro de 1979, LIBENCIO SALOMÃO DE DEUS
MUNDIM, Assistente da Div. Normas e Pesquisas-DNP, matricula 92.814,
Código LT-DAI-NS-112 3,Classe "B",Ref. NM-16, TP ./DER-DF, para subs-
tituir LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES, Diretor da Div. de N. e Pes-
quisas-DNP, matricula 92.123, Código LT-DAS-1012, por motivo de viagem
do titular, no período de 06 a 10 de dezembro de 1982.

Brasilia-DF ,07 de dezembro de 1982

JÚLIO XAVIER RANGEL
Diretor Geral

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA - SLU

ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO '«LU" N° 020 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1982

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e a fim de que a prestação
de serviços de coleta de lixo não sofram solução de continuidade, em vista do
feriado religioso no dia 08 próximo,

RESOLVE:

DETERMINAR a realização de PLANTÃO ESPECIAL, no dia 08 pró-
ximo, no horário de 07:00 às 11:00 horas e das 12:00 às 16:00 horas, por parte
das Gerências de Operações, de Transportes e Equipamentos e de Destino de
Resíduos Sólidos.

Brasília, 06 de dezembro de 1982

ALTAIR GARCIA VIEIRA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO "SLU " N° 022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1982

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista os termos
da Ordem de Serviço "SLU" n° 019, de 22 de novembro dê 1982, que regula-
menta o instituto da Progressão Funcional da Tabela de Empregos de Serviços
de Limpeza Pública,

RESOLVE:

1. Conceder a Progressão Funcional, de acordo com o item 04 dó Regula-
mento de que trata a Ordem de Serviço "SLU" n° 019, de 22 de novembro de
1982;

2. Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Ordem de Serviço
retroagirão a 1° de maio de 1982, conforme estabelecido no item 17, do Re-
gulamento já mencionado.

Brasília, 13 de dezembro de 1982

ALTAIR GARCIA VIEIRA

Superintendente

(Relação publicada em Suplemento a esta edição)

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"N° 023, DE 13DEDEZJEMBRODE 1982

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista os ter-
mos da Ordem de Serviço "SLU" n" 019, de 22 de novembro de 1982, que re-
gulamenta o instituto da Progressão Funcional da Tabela Ide Empregos de Ser-
viços de Limpeza Pública,

RESOLVE:

1. Conceder a Progressão Funcional 4e acordo com o item 04 do Regulamen-
to de que trata a Ordem de Serviço "SLU " n° 019, de 22 d|e novembro de 1982;

2. Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação des^a Ordem de Serviço
retroagirão a 1° de novembro de 1982, conforme estabelecido no item 17, do
Regulamento já mencionado.

Brasília, 13 de dezembro de 1982

ALTAIR GARCIA VIEIRA
Superintendente

t
(Relação publicada em Suplemento a esta edição)

ORDEM DE SERVIÇO 'SLU", DE 13 DE DEZEMBRO DE 1982

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA,DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, inciso VI, do
Decreto n° 3 366, de 20 de agosto de 1976 e, tendo em vista o que consta no Ò J.
n° 210/82-NOE,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1° do artigo 1° , e item I do artigo 2° , do
Decreto n° 5 004, de 20 de dezembro de 1979, WENCESLAU PEREIRA DE
M ACEDO, Feitor, matricula 78.791-4, Ref .NM -13, da TESLP/SLU,para subs-
tituir DAVI CARVALHO DE SOUZA, Encarregado de Limpeza Pública,
matrícula 74S67-6, Código LT-DAI-1112, por motivo de férias regulamen-
tares, no período de 11 a 30/01/83.

Brasília-DF, 13 de dezembro de 1982

ALTAIR GARCIA VIEIRA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO "SLU", DE 13 DE DEZEMBRO DE 1982

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA,DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, inciso VI, do
Decreto n° 3 366, de 20 de agosto de 1976 e, tendo em vista o que consta do Ò J.
n° 209/82-NOE,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1° , do artigo 1° , e item I do artigo 2° , do
Decreto n° 5004, de 20 de dezembro de 1979, SEBASTIÃO REZENDE,
Agente de Limpeza Pública, matrícula 70.824 O, Ref. NM -l 7, da TESLP /SLU,
para substituir ANGELO LOPES DA SILVA, Encarregado de Limpeza
Pública, matricula 70048-7, Símbolo EÇ/10, por motivo de férias regulamen-
tares, no período de 1° a 30/01/83.

Brasília-DF, 13 de dezembro de 1982

ALTAIR GARCIA VIEIRA
Superintendente

TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

ATA DA 545a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 10 dias do mês de dezembro de 1982, às 15:00

horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ

WAMBERTO, JOSÉ PARSIFAL BARROSO — que, interrompendo o gozo de férias,

reassumiu suas funções na Corte — e ROGÉRIO NUNES, o Conselheiro-Subs.

tituto JESUS DA PAIXÃO REIS, o Auditor MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA e

o P*ocurador-Geral em exercício Dr. LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA

LUZ, o Presidente, Conselheiro GERALDO FERRAZ, declarou aberta a sés-
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são, especialmente convocada para serem tratados assuntos de natureza

administrativa.

O Senhor Presidente submeteu ã consideração do Pie

nário os seguintes processos:

PROCESSO N» 2629/81, em que se contém minuta de Re

solução, oferecida pela Diretoria-Geral de Administração, dispondo so-

bre a redistribuição dos cargos integrantes da Categoria Funcional de

Técnico de Controle Externo, do Grupo-Atividades de Controle Externo,

do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, em decorrência da Lei

n9 7.060, de 06 de dezembro de 1982.- O Tribunal aprovou a minuta.

PROCESSO N' 4659/82 - Requerimento do Conselheiro

JOSE PARSIFAL BARROSO solicitando concessão da licença especial pre-

•vista no art. 116 da Lei n' 1.711, de 28 de outubro de 1952, a ser u&u

fruída em um único período, relativamente ao decénio completado antes

da extinção desse tipo de licença pela Lei Complementar n* 35, de 14

de março de 1979, aplicável a esta Corte nos termos da decisão . tomada

em sessão de 10 de maio de 1979, no Processo n' 1238/79.- O Tribunal

deferiu o pedido. Dando-se por impedido, o Conselheiro JOSE PARSIFAL

BARROSO absteve-se de votar.

A seguir, o Senhor Presidente concedeu a palavra,

sucessivamente, ao Conselheiro ROGÉRIO NUNES e ao Conselheiro-Substitu

to JESUS DA PAIXÃO REIS, para o relato de processos que lhes tinham si^

do distribuídos.

RELATADO PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N9 4305/82 - Representação do Inspetor-

Geral de Controle Externo solicitando "o reexame da matéria discipli-

nada nas Resoluções n9 08 e 09, ambas baixadas pelo E. Tribunal, em 14

de novembro de 1979, objetivando estender aos cargos em comissão pró-

prios da Inspetoria-Geral de Controle Externo o regime jurídico alter-

nativo — DAS ou LT-DAS —, segundo a condição do seu ocupante ser ou

não ser servidor estatutário, conforme sistema já estabelecido para os

demais cargos em comissão deste Tribunal".- Havendo o Conselheiro JOSÉ

PARSIFAL BARROSO pedido vista do processo, foi adiada a votação da ma-

téria.

RELATADO PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N9 4676/82 - Representação da Procurado-

ria-Geral, em que se focaliza, ã luz da doutrina, da jurisprudência e

do direito positivo em vigor, a questão da cobrança executiva dos débi.

tos apurados e definitivamente fixados por esta Corte.- Decidiu o Tri

bunal acolher, em todos os seus termos, o voto do Relator, que será

publicado, juntamente com a Representação, em anexo a presente ata.

Nada mais havendo a tratar, às 16:00 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das Sessões, lavrei a presente

ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden-

te, Conselheiros e Procurador-Geral em exercício.

GERALDO FERRAZ

JOSE WAMBERTO

JOSE PARSIFAL BARROSO

ROGÉRIO NUNES

JESUS DA PAIXÃO REIS

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

VOTO do Conselheiro-Substituto JESUS DA PAIXÃO REIS emi

tido no processo n9 4676/82, cujo julgamento consta da Ata da 345a.

Sessão Especial.

Egrégio Plenário:

Este Tribunal, ao apreciar a Tomada de Contas Especial
autuada sob o n9 644/74, em acórdão datado de 10 de dezembro de
1981, julgou irregulares ditas contas e definitivo o valor do al-
cance apurado. Determinou que a Inspetori a-Geral calculasse os jjj
ros e a correção monetária incidentes sobre o quantum do débito

de JOÃO BATISTA LACERDA e atualizasse o importe da multa de 10
(dez) valores de referincia, imposta anteriormente a SEBASTIÃO DE
ÁVILA. A credora era a Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal ,
que deveria promover a cobrança executiva.

A Inspetori a-Geral, dando cumprimento ã deliberação sjj

pra, elaborou os cálculos de atualização monetária do débito de
fls. 367/8, os quais cálculos não foram homologados pelo Tribunal.

A entidade credora supramencionada, em obediência aos
ditames leaais, propôs, em processos distintos, ação executiva
contra os devedores JOÃO BATISTA LACERDA e SEBASTIÃO DE ÁVILA ,
entrando os feitos na 2a. Vara da Fazenda Pública do Distrito Fe-
deral .

O MM. Julgador indeferiu a peça inaugural, assim fundjj

mentando sua decisão em ura dos processos:
"Busca-se execução cujo montante resulta de processo
administrativo, que por sua vez ensejou a elaboração
de cálculos múltiplos, terminando por decisão do Tri^
bunal de Contas do Distrito Federal. Este não é órgão

do Poder Judiciário e as suas decisões não constituem

tTtulo judicial capaz de estribar processo de execução.
No caso presente faltam todos os requisitos para o pró
cesso de execução, notadamente a certeza e a liquidez
da quantia que se pretende executar.

Por tais razões, indefiro a inicial.

Intime-se.
Era 13.4.82."
No outro processo, a rejeição da inicial se fez em te£

mós ainda mais sucintos:
" O valor cuja satisfação se busca não me parece líquj^

do e certo nem se consubstancia em setença j'udicial.

Indef i ro a i n i c i a l .
Em 13.4.82."

As ações se propuseram mui corretamente con fundamento
no art. 585, VII, do Código de Processo C i v i l , c/c o art. 48,111,
da Lei n9 5.538, de 22 de novembro de 1968. Embora os tTtulos exe
cutandos emanassem de um Tribunal com jurisdição especial sobre
contas, as ações se baseavam em títulos extrajudiciais, consoante
os critérios da dicotomia gasalhada no CPC.

O ilustre chefe da Procuradoria Jurídica da mencionada
Fundação, ao comunicar o insucesso ã Procuradoria-Geral junto a
esta Corte de Contas, fez o seguinte esclarecimento:

" Adiantamos que, por estarmos convencidos do acerto
da decisão, dela não recorremos para o Egrégio Tribu -
nal de Justiça."

E prometia aj'uizar, "o mais breve possível, ação ordi-
nária para cobrar o débito a que se refere o Acórdão de 10.12.81
desse Egrégio Tribunal de Contas...".

A prevalecer tal orientação, as fazendas do GDF e das
entidades que integram o Complexo Administrativo do Distrito Fede^
ral não estariam satisfatoriamente amparadas e ter-se-ia derroga-
do mais de um dispositivo de lei, por interpretação.

Perdem-se 07 (sete) anos de esforço, que foi quanto de
tempo se gastou para se chegar a um resultado, fruto de enormes
trabalhos contãbeis, inquérito administrativo e policial, diligÍ£
cias de tipo variado, pronunciamentos do Ministério Público, úefe
sãs do interessado, relatórios trabalhosos, etc, etc.

Não se conformando, por tudo isso, com o indeferimento
da inicial acolhido com aplausos, o Ministério Público junto a es
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ta corte ae contas raz a Representação autuada sob o numero
4.676/82, na qual pede que o Tribunal aprove a decisão que sugere,
para nortear a cobrança executiva de débitos fixados definitiva -
mente por este Tribunal.

Os autos me vieram distribuídos.

O TRIBUNAL DE CONTAS. ESSE DESCONHECIDO

O Tribunal de Contas, pelo que tem de incompreendido ,
poderia equiparar-se ã Esfinge, que, ha milénios, contempla, sem
se deixar penetrar, a paisagem de Gize ; dos autos de tomada de
contas, porém, não ressuma a poesia das pirâmides, que, no Egito,
ameniza as áridas e adustas paragens com a permanente irradiação
de crenças, tradições e mistérios.

O Tribunal de Contas não atrai pela linguagem que usa:
a Contabilidade, com os números organizados em duas colunas de
significação oposta, hermética para os não iniciados. Os fatos a-
li representados são fatos mortos, e não tim, conseqUentemente, o
atrativo das coisas vivas.

Não admira, pois, que seja generalizado o desconheci -
mento a respeito do Tribunal e de suas atribuições.

Para espancar as sombras da noite que envolve o órgão,
o Ministério Público junto a este Tribunal, na Representação em
pauta, faz um levantamento da doutrina, da jurisprudência do Su -
premo Tribunal Federal e da legislação incidente, lançando um ja-
to de luz sobre o campo em que estão situadas as espécies indefe-
ridas.

Um exemplar do trabalho foi entregue nos gabinetes dos
exmos. srs. Conselheiros, razão pela qual me escuso de o resumir
nas duas primeiras partes, fazendo-o apenas em relação ao que o
Ministério Público denominou de " o curto caminho do direito
tivo".

A LEGISLAÇÃO APLICÃVEL

Cronologicamente, no Direito vigente, o primeiro fexto

legal que interessa ã execução das decisões deste Tribunal é o

art. 48, III, da Lei n9 5.538/68, in verbis:

"O Tribunal de Contas, no caso de não atendimento da

noti f icação, poderá tomar as seguintes providências:

III- expedir ao Procurador-Geral do Distrito Federal ,
por intermédio da Procuradori a-Geral do Tribunal de

Contas, copia autenticada da decisão, acompanhada da

documentação necessária, para efeito de cobrança exe-
cutiva." (Grifei)

Vê-se pois, que se trata de um título execut ivo extra-
judicial, consoante a dicotomia perfilhada no Código de Processo

Civil - títulos execut ivos judiciais e extrajudiciais. Eis as pa-

lavvas da Lei, apresentando um critério geral de classi f icação de
um título como extrajudicial:

"São títulos execut ivos extrajudiciais:
a

"VII - todos os demais títulos, a que, por disposição
expressa, a lei atribuir força execut iva."

As decisões deste Tribunal de Contas se enquadram nes-
ta categoria, sem a menor sombra de dúvida.

Al iás, o art. 48, com seus desdobramentos, da Lei n9
5.538/68 é adaptação, ou melhor, reprodução do art. 50 e alíneas
do Dl. 199/67, ass im como aquele diploma lenal ( lei (Irganita do

TCDF) é adaptação deste ( Lei Orgânica do TCU ). A única diferen-

ça substancial no art. enfocado é exatamente o item III, pois, aos
adaptores do Dl. 199 a este Tribunal pareceu que não lhe caberia
"dar instruções" ao Procurador-Geral, que deve saber o que fazer

em cada caso, mas apenas remeter-lhe cópia da dec isão, "acompanha-
da documentação necessár ia para efeito da cobrança execu t i va . "

A d ispos ição subseql lente, que interessa ã di lucidação

do tema, é a Lei n9 4.320/64, art. 39, § 29, com nova redação que
lhe foi dada pelo Decreto-lei n9 1.735, de 20 de dezembro de 1979,
também citado no trabalho do Ministério Público:

"Dívida Ati vá Tributári a é o crédito da Fazenda Públ ica

dessa natureza, proveniente de obr igação legal re la t iva

a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida

Ati vá não Tributãri a são os demais créditos da Fazenda

Públi ca, tais como provenientes de empréstimos compulsó-

r ios... (omi s s i s) , a lcance dos responsáveis def ini t iva -

mente ju lgados, bem ass im os créditos decorrentes de o-

brigações em moeda estrangeira, de sub-rogacão de hipote_

ca, f iança, aval ou outra garant ia, de contratos em gê -
ral ou de outras obrigações legais. (Gr i fe i . ) "
Ouçamos o Ministério Público, para não termos de rees-

crever o que já foi escr i to por mão de mestre:

"Tratando-se de precei to cont ido na lei que estabe lece

as normas gerais de direito f inanceiro, a qual, conforme o dis-
posto no art.89, .inciso XVII , alínea c, da Cont i tu ição, é obriga-

tória para a União, os Estados, o Distr i to Federal e os Municípios,

está fora de dúvida que abrange as decisões do Tribunal de Contas

não apenas da União, mas dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios que os possuam."

"Esse simples e sólido argumento põe por terra qualquer

reparo ou hes i tação quanto ã apl icabi l idade da Lei n9 6.822/80
no caso de as decisões que julguem responsáveis em a lcance provi^

rem não do Tribunal de Contas federal, mas de Corte de Contas es-

tadual, do Distrito Federal ou de Município."

A redação dos principais artigos da Lei n9 6.822/80 é

a seguinte:

Art . 19 - " As decisões do Tribunal de Contas da União
condenatõr ias de responsáveis em débito para com a Fa-

zenda Pública tornam a dívida líquida e certa e tim

força execut iva , cumprindo ao Ministério Público Fede_

ral, ou, nos Estados e Municípios, a quem dele as ve-

zes f izer, ou aos procuradores das entidades da Admi^

n ist ração Indireta, promover a sua cobrança execut iva ,

independentemente de quaisquer outras formalidades, na

forma do disposto na alínea "c", do art igo 50, do De-
creto-lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967."

Art. 29 - " Incluem-se entre os responsáveis menciona-
dos no artigo anterior os da Administração Indireta ,

£s_ das Fundações instituídas o_u mantidas pela União e_

JB£ abrangidos pelos arti gos 31, item J(, e ^3_ ^£ Deere

to-lei ri. 199, jie £5_ jte fevereiro ^e 1967, e_ pelo ar-
tigo '83 jlo Decreto-lel n^ 200. jie 2J> ^e feverel ro .de

1967, bem como £s_ administradores jte quaisquer recur -

sés originários de transferência federais. (Grifei)"

Art.39 - " As multas Impostas pelo Tribunal de Contas
da União, nos casos previstos no art. 53 do Decreto -

, lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, após fixadas em
decisão definitiva, serão, também,objeto de cobrança e

xecut iva, na forma estabelecida no artigo 19."

Devolvamos porém, a palavra ao Ministério Público, que

é o doai nus ma te riae:

32. " Se, na verdade, ninguém questiona que a Lei n9 6.82:
verse matéria de direito processual, e por isso mesmo,

cogente perante todos os órgãos judiciais do Estado,de

qualquer nível, há quem conteste que autorize a co-

brança execut iva de débitos julgados em decisões defi-

nitivas dos Tribunais de Contas dos Estados-membros, do

Distrito Federal e dos Municípios, sob o argumento de
que, na hipótese, a norma é de direito adjet ivo especí

f ico - estabelecida que foi exclusivamente para o Tri-

bunal de Contas da União.

No caso do Tribunal de Contas do Distrito Federal, es-

c lareça-se, sua Lei Orgânica ( Lei n9 5.538/68 ), tirante algumas nor-
mas de natureza regimental indevidamente acopladas ao art. 99, é sim -

pies adaptação do Decreto-lei n9 199/67 (Lei Orgânica do Tribunal de

Contas da União).

33. " O fato, porém, é que, segundo entendimento pací-

f ico de doutrina e de jurisprudência, capitaneada essa

por sucess ivos julgados do Supremo Tribunal Federal, o

modelo federal de Corte de Contas , por força do princí

pio expresso no art. 13, IV, da Consti tuição, é obriga
tório para a f i sca l i zação f inanceira e orçamentaria em

todos os graus de nossa federação. Havendo, em qualquer

das esferas de organização estata l , um Tribunal de
Contas , esse deverá moldar-se pelo padrão federal.
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34. " A pací f ica jurisprudência do Supremo Tribunal F£

deral , sobre o tema, conso l idou-se em re i te radas deci-

sões , como as tomadas nas Representações n9 753, 755 ,

758,764 e 886. Sua essênc ia foi bem s i n t e t i z a d a no

Parecer que o Procurador-Geral da Repúb l i ca emit iu o

RE. n9 78.568- AM:
"Se o Estado-membro dec ide, ã luz de seus pró

prios cr i tér ios e i n t e r e s s e s , instituir um

Tribunal de Contas para aux i l ia r o Legis la t i -

vo na f i s ca l i zação f inancei ra e orçamentar ia ,

deverá seguir, nas suas linhas fundamentai s,o

modelo federal . " ( R T J . 73,pág. 560) "

Decorre daT , continua o Ministér io Públ ico, o inevi tã

vel corolário de que as decisões pro latadas pelos T r ibuna is de Contas

brasi leiros são onto log icamente idênt icas, independentemente do nível

federat ivo a que pertença o Tribunal que as proferiu. Ora, sendo deci-

sões de igual natureza, emanadas de órgãos compulsor iamente instituí -

dos segundo modelo único, d iversos não poderiam ser os e fe i tos delas

decorrentes.

O i lustre Pro fessor ROBERTO ROSAS, em interessante es-

tudo publ icado na Rev is ta do Tribunal de Contas do Distr i to Federal ,

n° 11, conclui:
"a) A Lei n9 6 .822 é ap l i cáve l aos E s t a d o s e ao Distrj^

to Federal;
b) As decisões dos Tr ibunais de Contas Estaduais e do

Distr i to Federal têm l iquidez e cer teza , e, como tal,

const i tuem título execut ivo para a cobrança judic ia l . "

A l i ás , esse ponto carece de maiores esc la rec imentos .Diz

o douto despacho de indeferimento da inicial, que deu causa ã Repre

sentação em comento, que
"No caso presente fa l tam todos os requisi tos para o

processo de execução, notadamente a cer teza e a liqui-

dez da quant ia que se pretende execu ta r . "

Di z o art. 586 do CPC que " A execução," para cobrança

de crédito, fundar-se-ã sempre em título líquido, certo e ex ig íve l . "

Compulsemos uma obra digna de conf iança e vejamos a

substânc ia desses requisi tos para que um título se ja execu t i vo .
Seja ela Comentár ios ao Cód igo de P r o c e s s o Civ i l , VI

V o l , Tomo II, de ALCIDES MENDONÇA LIMA:

LIQUIDEZ - " Se o título apresenta quantia líquida,

que não necess i t a qualquer operação para ser conhec ida , o requis i to

da l iquidez es tá obedec ido ; . . . "
Aqu i , e fet i vãmente, há um aparente mot ivo para o des-

pacho de indefer imento . O desfalque or ig inár io, em 31 de a g o s t o de

1974, foi de Cr$ 738 .797 ,33 ( setecentos e tr inta e oito mi l , sete-

centos e noven ta e sete cruzeiros e trinta e três centavos ).

Com a correção monetár ia e juros, que o despacho cha-

ma de " cá l cu los múl t ip los" , o débito se e levou para C r S 9 . 5 0 0 . 9 3 3 ,66

(nove mi lhões, quinhentos mil, novecentos e trinta e três c ruze i ros

e sessenta e seis centavos), em 26 de janeiro de 1982. A quant ia

pode parecer exageradamente grande, mas se pensarmos qur se o alcança-

do t i v e s s e comprado imóveis edi f icados em Brasí l ia, se t i vesse, por

exemplo, comprado 10 casas do tipo HP3 e vendido uma ã época da f_^

xação do débito, qui tar ia este e ainda lhe sobrar ia dinheiro. Teria,

pois, f i cado com 09 casas e enriquecido. Isso sem falar nos frutos

colhidos no entretempo.
F o c a l i z a n d o o assunto sob o ponto de v is ta técnico ,

raramente um Tribunal de Contas poderá f ixar algum débito sem proce^

der a cálculos. Então a execu t i v idade de suas decisões em tomadas

de contas não passa r ia de uma miragem, eis que raríssimamente se-

rá possível levantar o débito de alguém sem fazer contas. Na

prát ica, os títulos de ixavam de ser execut ivos e a s s i m se desampara

vá o interesse públ ico, com largo estímulo para as improbidades.

Então, veio uma Lei espec ia l , a Lei n9 6 .822/80 , co-

nhecedora dessas dif iculdades e dispôs que "As decisões do Tr ibunal

de Contas da União condenatõr ias de responsáveis em débito com a F£

zenda Pública tornam a dívida líquida..."

Nesses casos , apesar dos cá lcu los necessár ios , a dívj[

da é líquida. A Lei quis fecnar essa porta pela qual costumavam es-

capar os peculatãr i os.

CERTEZA - Diz o ilustre autor cujos ens inamentos esta

mós a seguir: " Se o título oferece elementos quanto aos su je i tos

da relação jurídica (credor e devedor) e igualmente quanto ao obje-

to devido ( se ja uma rés. uma pecunia, um. facere ou um non facere) ,

o requisito da certeza esta obedecido." ( Op. cit., p. 409.)

No caso , a credora é a Fundação Zoobotãn ica do Distri^

to Federal, devedores o a lcançado JOÃO BATISTA LACERDA e o multado

SEBASTIÃO DE Á V I L A e o objeto devido pecunia.

EXIGIBIL IDADE - Desde que desv iado um bem alheio, o

dever de repor nasce com o ato ilícito.

Mas, como muito bem disse o despacho em estudo, o Trj^

bunal de Contas não p órgão do Poder Judiciário, porém MI'S'S nVri-

sões tim pecul iar idades. Por i sso , a Lei n<? 6.822/80 veio e inocu -

lou-lhes mais energia, declarando-as líquidas, certas e com força £

xecuti vá ex vi legis , nas atr ibuições especí f icas do Tr ibunal de

Contas , que é o ju lgamento dos responsáveis .

A ABRANGENCIA DA LEI N9 6.822/80

Estender-se-ia essa energia espec ia l as decisões de

todos os Tribunais de Contas ou f icaria restrita apenas aos julga -

dos do Tribunal de. Contas da União? Esse é o nó gõrdio da questão.

Parece-me que estamos em frente a um daqueles casos

era que a lei minus dixi t quam voluit. A fórmula legal não correspon-

deria ã ratio legis.

Conforme sustentado pelo Ministério Público, se um

Estado-membro delibera instituir um Tribunal de Contas, este deverá

seguir, nas suas l inhas fundamentais, o modelo federal (CF. art.13,

IV). No caso do Tribunal de Contas do Distrito Federal houve apenas

uma adaptação do Dl. 199/67.

As decisões das Cortes de Contas, em consequência,
são ontologicamente idênticas, independentemente do nível federati-
vo a que pertença o Tribunal que as proferiu. Não ha nenhuma razão
para que as decisões do TCU sejam execut ivas e as dos outros Tribu-
nais de Contas não. O fundamento da execut iv idade de todas elas i o
Interesse da Administração Pública.

A Lei n9 6.822/80 é uma lei processual e, portanto ,
tem apl icação a todos os juízos do País.

Onde esta escrito Tribunal de Contas da União, no dl̂
ploma legal c i tado, deve ler-se Tribunal de Contas, excluindo-se a
cláusula restrit iva "da União". Assim, a norma se aplicará a todos
os casos iguais, independentemente do órgão que emane a decisão. Es_
sã orientação ê do interesse geral de toda a Administração Pública
no Brasil. A interpretação, no caso, ha de ser extensiva. Ass im , a
fórmula da lei passa a corresponder exatamente a mens legis.

A AMPLITUDE DA DEFESA

Sendo a decisão de um Tribunal de Contas oriunda de

um órgão com jur isdição espec ia l , poderiam seus acórdãos, mormente

após o advento da Lei n9 6.822/80, considerar-se como um tertium

genus de títulos execu t ivos , criado por lei própria.

Mas, se quisermos f icar adstr i tos aos critérios con-

sagrados no Código de Processo Civi l , teremos que tal decisão é um

título execu t i vo extrajudic ia l .

Dispõe o art. 745 do CPC:

"Quando a execução se fundar em título ext ra judic ia l ,

o devedor poderá alegar, em embargos, além das mate -

rias previstas no art. 741, qualquer outra que lhe

seria lícito deduzir como defesa no processo de conhe

cimento."

Temos, assim, que a defesa será ampla. Porém, tal am-

plitude encontra limites na lei 6.822/80, segundo a qual os acórdãos

do Tribunal de Contas tornam a dívida líquida é certa. Os cálculos

não prejudicam a liquidez. Outro limite ã atuação do Poder Judicia -

rio, é o que decorre dos julgados do Supremo Tribunal Federal, segu£

do os quais a decisão do Tribunal de Contas, en matéria de tomada de

contas, é " insuscetível de revisão na v ia judicial, exceto quanto ao

seu aspecto formal ou i legal idade manifesta."

V O T O

Em face de tudo o que foi exposto e do mais que 'dos
autos consta, voto por que o Tribunal, acolhendo a Representação do
Ministério Público, aprove a decisão proposta, fazendo-se a comunica
cão sugerida em o número 38 do aludido trabalho.

Voto mais por que se recomende aos mesmos órgãos e e£
tidades que, na hipótese de lhes ser vedada a via executiva, recor -
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ram sempre, ate que o Supremo Tribunal Federal tenha oportunidade de

pronunciar-se irrecorrivelmente sobre o assunto, pondo termo ao dis-

sídi o.

Brasília, 29 de novembro de 1982.

JESUS DA PAIXÃO REIS,

Relator.

REPRESENTAÇÃO da Procuradoria-Geral contida no

processo n9 4676/82, cujo julgamento consta da Ata da 345a.

Sessão Especial.

Egrégio Plenário

A atuação deste Ministério Público no campo da

execução das decisões da Corte, quando se tenha de processar

peies órgãos jurídicos do G.D.F. e de sua Administração Dess

centralizada, não se deve restringir ao envio aqueles órgãos

do expediente necessário ã promoção da cobrança.

Venho, pois, no cumprimento do dever de zelar

pelos interesses da Administração e da Fazenda Pública, expor

e em seguida requerer o que adiante se contém.

A Matéria em Causa

Embora assentada na doutrina e na jurisprudên

cia da mais alta corte do País, a natureza jurisdicional das

decisões das Cortes de Contas no julgamento das contas dos ad

ministradores e demais responsáveis por bens e valores públi

cos parece matéria ainda suscetlvel de dúvidas por parte não

se da Administração como de autoridades judiciárias.

Com efeito, em caso recente, o MM. Juiz de Di

reito da 2a Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal inde

feriu pedido de execução de débito apurado em processo de to

ma<la de contas especial, assim fundamentando o indeferimento:

"Busca-se execução cujo montante resulta

de processo administrativo, que por sua

vez ensejou a elaboração de cálculos mí̂ l

tiplos, terminando por decisão do Tribu

nal de Contas do Distrito Feder-al.

Este não é Órgão do Poder Judiciário e

as suas decisões não constituem título

judicial capaz de estribar processo de

exe cuçao.

No caso presente faltam todos os requis^

tos para o processo de execução, notada

mente a certeza e a liquidez da quantiaque

se pretende executar.

For tais razões, indefiro a inicial.

Intime-se." (doe. n9 1)

5. O autor da ação informou a este Ministério Pu

blico que — convencido do acerto da decisão — dela não ré

correra para o Tribunal de Justiça e que ajuizaria, o maisbre

vê possível, ação ordinária para cobrar o débito referido no

acórdão do Tribunal, (doe. 2)

A Opinião da Doutrina

6. Pontes de Miranda dá notícia de que, já no

Congresso Jurídico de 1908, foi aprovada a seguinte doutrina.

"A sentença do Tribunal de Contas, condi?

nando o responsável ao pagamento do alcari

cê,tem processo com execução própria pé

rante a Justiça federal e longe de ser sim

pies cobrança de dívida é a execução de

sentença judicial, proferida por tribunal

federal, que, na espécie, procede como õ_r

gao do Poder Judiciário, independente e

autónomo." (Pontes de Miranda,Comentários

ã Constituição de 1946, Tomo III,pãg.23).

6. Examina o grande jurista, com a eficácia e in

cisividade que lhe foram sempre peculiares, todos os aspectos

constitucionais e legais da atribuição conferida ao Tribunal

de Contas para julgamento das contas dos responsáveis sob sua

jurisdição, primeiro por leis ordinárias e, a partir de 1934,

pelas Constituições republicanas. Dos juízos que deduz desta

co estes:

"Hoje, e desde 1934, a função de julgar

as contas está claríssima, no texto con£

titucional. Não havemos de interpretar

que o Tribunal de Contas julgue, e outro

juiz as rejulgue depois. Tratar-se-ia de

absurdo bis in idem. Ou o Tribunal de

Contas julga ou não julga. (...) "Tal jti

risdiçao exclui a intromissão de qua^

quer juiz na apreciação da situação em

que se acham, ex hypothesi, os responsa

veis para com a. Fazenda Pública." ( Op.

cit. pág. 22 e 23)

"À separação entre o julgamento das con

tas e a execução das decisões respect^

vás é de direito administrativo. O lí:

gislador ordinário tem poder para atri^

buir ao Tribunal de Contas a execução de

suas próprias decisões, como para a dei^

xar aos juizes comuns. Se a lei ordiná-

ria confere ao Tribunal de Contas a exj:

cução, tudo se simplifica, pois que o juiz

judicante é o juiz da execução. Se sep^i

rã o julgamento e a execução, não infriii

gê, conforme dissemos anteriormente,o t^a

çado constitucional da jurisdição do Tr^

bunal de Contas. Em tudo que se refere

ao julgado mesmo, nenhuma competência tem,

nem pode ter, ê  juiz comum, mero juiz de

execução. (Grifei)

As questões decididas pelo Tribunal de

Contas, no julgamento das contas dos res^

ponsãveis pelos dinheiros ou bens públi^

cos, não são simples questões prévias:são

questões prejudiciais, constituem o prius

lógico-jurídico de um crime, ou pelo me_

nos, de circunstância material desse. í

. elemento indispensável ã repressão do cri.

me de peculato, por parte do juiz comum ,

o julgamento das contas dos responsáveis ,(
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e esse julgamento somente pode ser feito

pelo Tribunal de Contas. Quando o juiz

comum despreza o julgado do Tribunal de

Contas, infringindo-o, ou modificando-o ,

ou tendo-o por desnecessário, usurpa fun

coes do Tribunal de Contas, em proveito

dos acusados, ou contra eles." (Op. cit.

pãg. 27)

7. Deixou, nesses tópicos, bem claro o grande mês

tre que por força do ordenamento constitucional são as Cortes

de Contas que julgam, privativamente, os responsáveis por

bens e dinheiros públicos e que o juiz comum, se a ele compe

tir a execução do julgado, não lhe pode discutir o mérito nem

por qualquer forma alterá-lo.

8. O mesmo pensamento e convicção são expressados

pelo não menos insigne Victor Nunes Leal:

"A corrente doutrinária que, entre nós ,

sustenta a imutabilidade, inclusive para

o judiciário, das decisões do Tribunal s<>

bre prestações de contas dos responsáveis

por dinheiros e outros bens públicos (su-

pra, § 29) ,baseia-se no vocábulo "julgar",

usado pelos textos constitucionais de

1934 e 1937. CASTRO NUNES chegou mesmo a

se estender na demonstração da equivalent

cia das expressões "julgar as contas" (Cons

tituiçao de 34) e "julgar das contas" (Con£

tituição de 37).

Ora, se a competência para julgar contas

torna prejudicial e definitivo o pronun

ciamento daquele órgão sobre o fato mate_

rial do alcance (ou da sua ausência), pó

de parecer que idêntica conseqllência se

deva extrair da competência do Tribunal de

Contas para julgar da legalidade dos coi»

tratos, aposentadorias, reformas e ' peii

soes." (...) (Leal, Victor Nunes. Proble

mas de Direito Público, Editora Forense ,

RJ.,1£ Edição, 1960, pág. 231)

9. Em trabalho dos mais completos sobre as funções

jurisdicionais e administrativas dos Tribunais de Contas, a£

sim se manifesta o ilustre Carlos Casimiro Costa:

"Os Tribunais de Contas não são órgãos do

Poder Judiciário; aliás, em nenhuma pa_r

te do mundo, consoante observação feita,

tais Tribunais se integram nesse Poder.

São órgãos autónomos, cuja autoridade e

competência derivam diretamente da pr£

pria Constituição. Não obstante essa cijr

cunstância, podemos afirmar que os Tribti

nais de Contas exercem funções jurisdici<>

nais propriamente ditas, de natureza j<j

dicante, e funções meramente administrate

vás. As primeiras consistem em "julgaras

as contas dos responsáveis pelos dinhe^

ros e outros bens públicos e as dos admini£

tradores das entidades autárquicas" (art.

77, n9 II, da Constituição federal; art.

70, _b, da Constituição estadual de São

Paulo); as segundas, em "julgar da legaH

dade dos contratos, aposentadorias, refojr

mas, disponibilidades e pensões" (art.77,

n? III, da Constituição federal; art. 70,

£, da Constituição estadual).

As consequências dessa distinção são da

maior importância: no primeiro caso, as

decisões dos Tribunais de Contas passam

em julgado, sendo insuscetíveis de altera

çao mesmo pelo Poder Judiciário; no segun

do caso, as decisões dos Tribunais de Coii

tas não fazem coisa julgada, podendo ser

alteradas pela própria Administração Píi

blica, em determinadas hipóteses, através

de ato retificatõrio ou anulatório que vi^

rã a registro final do próprio Tribunal ,

ou podendo ser alteradas pelo Poder Jud^

ciãrio, através de recurso de qualquer iii

teressado (art. 141,S 49, da Constituição

federal), sendo a sentença de justiça c>

brigatória, também, para o Tribunal de

Contas. (in Revista de Direito Adminis^

trativo, Ed. FGV., RJ/SP, 1958, Vol. 53,

pág. 29)

10. Adiante demonstra, com o apoio de Rafael Bielsa

a separação entre as jurisdições civil, penal e administrate

vá com relação ao alcance e ao alcançado:

"Como observa Bielsa, um mesmo fato pode

determinar responsabilidades de ordens cH

versas: administrativa, penal e civil. A

tomada de contas da gestão financeira do

agente é de ordem administrativa, o que

se fixa é a responsabilidade do exator ou

pagador no desempenho de sua função públi^

ca. Quando se diz que essa responsabili-

dade é civil como é de uso na linguagem

corrente, o que se quer dizer é apenas fi

xar a sua índole civil em contraposição ã

responsabilidade penal, que as cortes de

contas não apuram, porque não exercem ju

risdição penal.

Por isso mesmo, conclui o douto expositor

argentino que as cortes de contas não in

vadem nem a jurisdição civil nem a juri£

dição penal a cargo dos Juizes comuns ,

quando fixam a responsabilidade do agente

por fatos ou atos de sua gestão (Rafael

Bielsa, Derecho Administrativo, 4ĵ  ed. ,

1938, vol. I, pág. 764).

E limita-se a essa verificação o julgamen

to da conta. fi um Juízo que se institui

sobre operações administrativas, limitado

aos atos ou fatos apurados, seja para li-

berar o responsável, seja para o declarar

alcançado em vista das irregularidades eii

contradas na sua gestão.

O Tribunal de Contas estatui somente s<>

bre' a existência material do delito, fo_r

necendo ã Justiça, que vai julgar o rejs

ponsável, essa base de acusação.

~ ~. *
Não julga a este, não o condena nem o ab

solve, função da Justiça penal. Fixa-lhe

apenas a responsabilidade material, apura

do o alcance. Outros aspectos 'da impii

tacão pertencem por inteiro ã Justiça co

mura, que pode absolver o^ responsável al-

cançado, contanto que não reveja o julgji
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do de concas, não negue a existência mate

rial da infração financeira. (Op. cit./pãg.

34)

11. Como os juristas anteriormente citados, repudia

a revisão do julgado do Tribunal como matéria de defesa na co

branca executiva.

"Muito menos, portanto, se compreende que

possa ser revisto o julgado de contas co

mo matéria de defesa na cobrança executi

vá. A amplitude de defesa agora assegura

da pela lei terá, pois, de comportar essa

limitação de base constitucional, em se

tratando de alcance apurado pelo Tribunal

de Contas.

As decisões proferidas em tomadas de con

tas, já se entendia assim no antigo Dire^

to imperial, e hoje por melhores razões ,

"têm a autoridade e força de sentença dos

tribunais de justiça e são executórias dej>

de logo contra os mesmos responsáveis " .

Por isso mesmo",a dívida proveniente de a_l

cance não precisa ser inscrita previame_n

te"(Decreto-lei n9 960, art. 29, í 29).

Parece, conseguintemente, pacífica a ten

dência jurisprudencial para o reconhec^

mento das funções judicantes do Tribunal

de Contas em matéria de tomada de contas.

Relativamente, entretanto, as funções a<l

minis t rat i vás dos Tribunais de Contas,pe£

dura ainda acentuada divergência.(Op.cit.,

pág. 38)

12. Sempre grande, sempre lúcido, afirma Seabra Fa

gundes ao tratar do controle jurisdicional da administração pú

blica.

"Duas exceçoes restritas admite a

tituição ao monopólio jurisdicional do P£

der Judiciário , no que concerne ã matji

ria contenciosa administrativa.

A primeira diz respeito aos crimes de re£

ponsabilidade do presidente da República,

dos ministros de Estado, quando conexos

com os desse, e dos ministros do Supremo

Tribunal Federal. O seu julgamento comp£

tira ao Congresso.

A segunda se refere ao julgamento da regti

laridade das contas dos administradores e

demais responsáveis pela guarda ou apli-

cação de bens ou fundos públicos atribuí

do ao Tribunal de Contas, (in o Controle

dos Atos Administrativos pelo Poder Judi^

ciário, 4a ed., Forense, Rio, 1967, pãg.

139)

13. E mais adiante:

"Ò Tribunal de Contas não aparece na Cons_

tituição como órgão componente do Poder

Judiciário.

Dele se trata no capítulo referente ao Po

der Legislativo, do qual constitui, pelo

menos por algumas das suas atribuições,õjr

gão auxiliar.

Não obstante isso, o art. 71, § 49, lhe

comete o julgamento da regularidade das

contas dos administradores e demais rés

pensáveis por bens ou dinheiros públicos,

o que implica era investi-lo no parcial e

xercício da função judicante. Não bem p£

Io emprego da palavra julgamento, mas sim

pelo sentido definitivo da manifestação da

corte, pois se a regularidade das contas

pudesse dar lugar a nova apreciação (pelo

Poder Judiciário), o seu pronunciamento

resultaria em mero e inútil formalismo

Sob esse aspecto restrito (o criminal fi

ca ã Justiça da União) a Corte de Contas

decide conclusivamente. Os órgãos do P£

der Judiciário carecem de jurisdição para

examiná-lo." (Op. cit., págs. 140, 141 e

142)

14. Castro Nunes, citado pelo autor, teve também o

mesmo entendimento.

15. Dei a palavra aos mais doutos, e muitos outros

pronunciamentos do mesmo teor poderiam ser aqui transcritos .

Limito-me porém a lembrar que o tema foi objeto do excelente

trabalho apresentado pelo Conselheiro Substituto Dr. Raimundo

de Menezes Vieira na parte introdutória ao Parecer Prévio só

bre as contas do Governo no exercício de 1981.

A Visão do Judiciário

16. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente de

cidido em consonância com o pensamento doutrinário exposto.As^

sim foi no Mandado de Segurança n? 7280, relator o Ministro

•Henrique D'Avila, julgado em 20.6.60, que traz a seguinte e

menta:

"Não se conhece de mandado de segurança

contra ato do Tribunal de Contas que, ao

julgar prestação de contas, apura o alcari

cê do responsável pelo dinheiro público ,

porque tal ato é, insuscetível de revisão

na via judicial, exceto quanto ao seu â

pecto formal ou ilegalidade manifesta."

17. A decisão foi unânime e dela participaram os Mi.

nistros Sampaio Costa, Gonçalves de Oliveira, Vilas Boas, Cãn

dido Mota Filho e Ari Franco, sob a presidência do Ministro

Barros Barreto, (in Revista Forense n? 195, 1961, págs. 165 e

166)

18. Noutro julgado, o Recurso Extraordinário n?

55.821, relator Ministro Nunes Leal, discutiu-se , entre que:3

toes processuais, a competência do Tribunal de Justiça do E£

tado do Paraná para anular resolução do Tribunal de Contas que

mandara expedir provisão de quitação a Procurador do Estado

por importâncias por ele recebidas, bem como a provisão expe

dida pelo Presidente com base na resolução.
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19. Nessa oportunidade, sustentou o Relator:

"A meu ver, essas irregularidades formais

são insignificantes , não têm a gravidade

que, de acordo com os precedentes mencio-

nados, justificaria a intromissão do Judi

ciário nessa tarefa especial para cujo de

sempenho o constituinte instituiu um õr

gao altamente qualificado, como o Tribu

nal de Contas, protegendo seus Juizes com

as garantias próprias dos magistrados."

20. Na mesma assentada, o Ministro Barros Monteiro,

embora ressalvasse o acatamento devido ao art. 150, § 49 da

Constituição, acabou por anuir em que as "decisões do Tribu

nal de Contas não podem ser revistas pelo Poder Judiciário, a

não ser quanto a seu aspecto formal".

21. Ao votar, também o Ministro Djací Falcão afir

mou que "a decisão do Tribunal de Contas guarda, na espécie ,

força preclusiva, ressalvada, é claro, a ofensa positivada a

texto de lei".

22. Foi, ainda, lembrado no mesmo julgamento, este

parecer do Procurador-Geral da República, Carlos Medeiros Sil

vá, no Mandado de Segurança n9 6.960:

"Como se vê, pretende o impetrante, por

via de mandado de segurança,invalidar de

cisão do Tribunal de Contas.proferida no

exercício de sua competência constitucio

nal privativa,ã vista de decisão judicial

absolutória, dada em processo criminal.

Mas a condenação do Tribunal de Contas não

é mero ato administrativo,mas decisão,equi

parada às que o Poder Judiciário profere,

ante os termos inequívocos do art. 77, n°

II, da Constituição. (...) Demonstram as

informações , ã toda a evidência , que d^

nheiros públicos, sob a guarda do impe

trante, não foram restituídos ã tesoura

ria da repartição, sem motivo legítimo de

escusa. A absolvição, no processo crimi

nal, não elide este fato, a despeito de

haver inocentado ao impetrante quanto ã

prática de crime."

23. E assim votou o Ministro Ribeiro da Costa:

"A decisão sobre a tomada de contas de

gastos de dinheiros públicos, constitui^

do ato específico do Tribunal de Contas

da União, ex vi do disposto no art. 77 n9

II, da Constituição Federal, é insuscep^í

vel de impugnação pelo mandado de segurati

ca, no concernente ao próprio mérito do

alcance apurado contra o responsável , de

vez que não cabe concluir,de plano, sobre

a ilegalidade desse ato, salvo se formal

mente eivado de nulidade substancial...".

24. Julgando o MS. 16.255, dizia o Relator,- Minis

tro Evandro Lins:

"Trata-se apenas de delimitar, entre as

várias missões atribuídas ao importante

organismo f iscai izador , o que se compreeri

de na sua função excepcional de jurisdji

cão privativa. E , neste ponto,os que têm vej:

sado o tema não divergem no assinalar 1̂

mites estreitos ao âmbito próprio da jti

risdição de contas, no qual, segundo Ca£

tro Nunes, cinge-se a Corte a proferir de^

cisão sobre a regularidade intrínseca da

conta, e não sobre a responsabilidade do

exator ou pagador ou sobre a imputação dessa re£

ponsabilidade. (...) Tudo quanto ultrji

passa este limitado objeto de exame da

regularidade intrínseca das contas prestji

das pelos responsáveis, refoge ã competên

cia jurisdicional restrita, e inampliável

por lei, do Tribunal de Contas. SÓ o que

toca a este exame, já para liberar o reĵ

ponsãvel, já para declará-lo em alcance ,

constitui decisão jurisdicional definiti^

vá, a cavaleiro de qualquer revisão judĵ

ciai ." (in RTJ.,vol.38,1966, pág.249)

O Direito Positivo Vigente

25. A sede principal da matéria, no direito legisla

do, é a relativamente recente Lei n? 6.822, de 22 de setembro

de 1980, cujo art. 19 dispõe:

"As decisões do Tribunal de Contas da

União condenatórias de responsáveis em dé_

bito para com a Fazenda Pública tornam a

dívida líquida e certa e têm força executi-

va, cumprindo ao Ministério Público Fede_

ral, ou, nos Estados e Municípios, a quem

dele as vezes fizer, ou aos procuradores

das entidades da Administração Indireta ,

promover a sua cobrança executiva, inde_

pendentemente de quaisquer outras formal^

dades, na forma do disposto na alínea "c",

do artigo 50 , do Decreto-lei n. 199, de

25 de fevereiro de 1967."

26. impressãoA leitura desse dispositivo deixa a

de que apenas as decisões condenatórias de responsáveis da Ad

ministração Direta e da Administração Indireta deveriam ser

objeto da cobrança executiva. O equivoco se desfaz, porém ,

com a consulta ao art. 29 da mesma lei, que reza:

"Incluem-se entre os responsáveis meneio

nados no artigo anterior os da Administra

cão Indireta, £8 das Fundações instituí^

das ou mantidas pela União. e_ os abrangi-

dos pelos artigos 31, item X, e_ 43 do De-

creto-lei n. 199, d_e 25_ d£ fevereiro d£

1967, e_ pelo artigo 183 do Decreto-lei n.

200, d_e_ 25 de fevereiro de 1967, bem co-

mo os administradores de quaisquer recur-
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sós originários de transferencias

rais." (Grifei]

fede-

27. Vê-se, portanto, que é ô mais lato possível o

alcance desse diploma, que se estende mesmo, por força do

art. 39, ã cobrança de multas impostas pelo Tribunal de Con

tas da União nos casos previstos no art. 53 de sua Lei Orgâni

ca.

28. Cumpre frisar, aliás, que o tema, sistematizado

nesta lei, já se encontrava regulado no § 29 do art. 39 da

Lei n9 4.320/64, em face da nova redação dada a esse artigo

pelo Decreto—lei n9 1.735, de 20 de dezembro de 1979, onde se

estatui:

'Divida Ativa Tributária é o crédito da

Fazenda Pública dessa natureza, provenieii

te de obrigação legal relativa a tributos

e respectivos adicionais e multas, e Dí-

vida Ativa não Tributária são os demais

créditos da Fazenda Fúbliça, tais como os

provenientes de empréstimos compulsórios,

contribuições estabelecidas em lei,multas

de qualquer origem ou natureza, exceto as

tributárias, foros, laudêmios, aluguéis

ou taxas de ocupação, custas processuais,

preços de serviços prestados por estabele

cimentos públicos, indenizações, repos^

coes, restituições, alcances dos respon-

sáveis definitivamente j ulgados, bem as^

sim os créditos decorrentes de obrigações

em moeda estrangeira, de sub-rogaçao de

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia,

de contratos em geral ou de outras obriga

coes legais." (Grifei)

29. Tratando-se de preceito contido na lei que esta

belece as normas gerais de direito financeiro, a qual, confor

me o disposto no art. 89, inciso XVII, alínea c, da Constitui^

cão, é obrigatória para a União, os Estados, o Distrito Fede

ral e os Municípios, está fora de dúvida que abrange, as âe

cisões do Tribunal de Contas não apenas da União, mas dos Eŝ

tados, do Distrito Federal e dos Municípios que o possuam.

30. Esse simples e sólido argumento põe por terra

qualquer reparo ou hesitação quanto ã aplicabilidade da Lei

n9 6.822/80 no caso de as decisões que julguem responsáveis

em alcance provirem não do Tribunal de Contas federal, mas de

Corte de Contas estadual, do Distrito Federal ou de Município.

31. Aliás, o curto caminho do direito positivo con

duz ao mesmo ponto a que se chegaria pela interpretação siste

mática do ordenamento jurídico pátrio.

32. Se, na verdade, ninguém questiona que a Lei n9

6.822 verse matéria de direito processual e, por isso mesmo,

cogente perante todos os órgãos judiciais do Estado, de qual^

quer nível, há quem conteste que autorize a cobrança executi

vá de débitos julgados em decisões definitivas dos Tribunais

de Contas dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Muni^

clpios, sob o argumento de que, na hipótese, a norma é de di

reito adjetivo especifico — estabelecida que foi exclusiva

mente para o Tribunal de Contas da União.

33. o fato, porém, é que, segundo entendimento pací

fico de doutrina e de jurisprudência, capitaneada essa por

sucessivos julgados do Supremo Tribunal Federal, o modelo fé

deral de Corte de Contas, por força do principio expresso no

art. 13, IV, da Constituição, é obrigatório para a fiscaliza-

ção financeira e orçamentaria em todos os graus de nossa fede

ração. Havendo, em qualquer das esferas de organização esta

tal, um Tribunal de Contas, esse deverá moldar-se pelo padrão

federal.

34. A pacifica jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, sobre o tema, consolidou-se em reiteradas decisões ,

como as tomadas nas Representações n9 753, 755, 758, 764 e
l

886. Sua essência foi bem sintetizada no Parecer que o Procura

dor-Geral da República emitiu no RE.n9 78.568-AM:

"Se o Es tado-membro decide, ã luz de seus

próprios critérios e interesses , ins ti tuem

um Tribunal de Contas para auxiliar o Lê

gislativo na fiscalização financeira e or^

çamentária, deverá seguir, nas suas li^

nhãs fundamentais, o modelo f ederal . " (RTJ.

73, pág. 560)

35. Decorre dal o inevitável corolário de que as de

cisões prolatadas pelos Tribunais de Contas brasileiros são

ontologicamente idênticas, independentemente do nível federa

tivo a que pertença o Tribunal que as proferiu. Ora, sendo

decisões de igual natureza, emanadas de órgãos compulsória

mente instituídos segundo modelo único, diversos não poderiam

ser os efeitos delas decorrentes.

36. Conjugando-se as duas premissas — a de que a

Lei n9 6.822/80 estatuiu regras de direito processual e a de

que a eficácia das decisões dos Tribunais de Contas locais não

pode diferir da eficácia das decisões de seu protótipo fede

ral — apresenta-se inevitável a conclusão de que a Lei n9

6.822/80 confere o carãter de titulo executivo extrajudicial

as decisões dos Tribunais de Contas que julguem em débito rés

ponsãveis — sejam eles da Administração Direta, da Adminis

tração Indireta, de Fundações instituídas ou mantidas pela

União, pelos Estados ou pelo Distrito Federal ou por Municl

pios que possuam Tribunal de Contas, ou sejam ainda os meneio

nados nos arts. 31, X, e 43 do Decreto-lei n9 199/67 ou no

art. 183 do Decreto-lei n9 200/67.

Conclusão

37. A despeito de tão definida, na doutrina, na ju

risprudência e.principalmente, no direito positivo pátrio, a

questão do valor jurídico das decisões do Tribunal de Contas

que julgam responsáveis em alcance perante os cofres,sejá da^



DIARIQOFICIALdoDF BRAS ILIA, segunda-feira, 20de dezembro de 1982 Página 21

Fazenda Pública, seja das entidades de gestão descentraliza

da' — ° velho e generalizado desconhecimento de que são aim,

entre nós,as matérias pertinentes a essa instituição continua

a dar azo ainda, no âmbito do Judiciário e, o que é pior, no

da própria Administração, a entendimentos de todo divorciados

da realidade jurídica, como o expresso na sentença de que se

dá noticia, nestes autos, de pronto acatado, como estreme de

dúvidas, pelo próprio órgão jurídico da entidade interessada.

38. Creio, assim, imperioso e urgente que este Tri

bunal, formalmente, fixe clara orientação sobre o assunto, a

ser transmitida, com os subsídios coligidos nesta representa

cão, aos órgãos próprios da Administração Direta do Distrito

Federal, bem como às autarquias, empresas públicas, socieda

dês de economia mista e fundações vinculadas ao Governo local

e sujeitas ã fiscalização desta Corte de Contas.

Requeiro, pois, que o Egrégio Plenário aprove a

seguinte decisão que deverá nortear a cobrança executiva de

débitos fixados definitivamente por este Tribunal:

"Ao tion do antigo 39, § 2°, da. Lli n°

4.320, dl 17 de. manco d/L 1164, bem tomo

doo antigo* 1Q i 29 da Lli n? 6.822, dl

22 dl iitimbno de. T)$0, 'im combinação com

o pnincZpio do antigo 73, IV, da Contti

tu.icão kidinal — aí dici&õii, do Tnibanaí

dl Contai, do Viitnito fidinat qui ju.tgu.im

im aicanci todo l qu.aiqu.in niAponiâvil ,

di&di qu.i iu.nidic.amin.te. Au.bondinado ã &ií>

calizacão fiinanciina i oncamin.ta.nia dl

ina pnivativa compitincia, vailm como ti

talo e.x.icu.tiao ix.tnajad-Lc.ial, tonnando a

devida tj.qu.ida e. cinta, di modo qu.i, indi

pindinteminti dl outnai fionmatidadii, íi

impai a pnomocão da cobnanca ix.icu.tiva do

díbito na fionma do antigo 4S, 111, da

Lli n? 5.538, dl 22 dl novimbno dl 116&.

Apõí éinadaí im dlciião di^initiva di&tl

Tnibunat dl Contai, tambím ião objito da

cobnanca micutiva pniviita no ant. J? da

Lli nl 6.S22/SO aí, miLÍtaii impoítai com

fiundaminto no ant. 51 i panãgna^o único

da citada Lli n°. 5.S3S/6S."

Brasília, 9 de novembro de l 982.

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

Procuradora-Geral

ATA DA 346a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAI.

Aos 13 dias do mês de dezembro de 1982, às 16:30 ho

rãs, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ

WAMBERTO, JOSÉ PARSIFAL BARROSO e ROGÉRIO NUNES, os Auditores JESUS DA

PAIXÃO REIS, RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA — que, interrompendo o gozo

de férias, reassumiu hoje suas funções na Corte — e MODESTO MARQUES

DE OLIVEIRA e o Procurador-Geral em exercício Dr. LINCOLN TEIXEIRA MEN

DÊS PINTO DA LUZ, o Presidente, Conselheiro GERALDO FERRAZ, declarou

aberta a sessão, especialmente convocada para ser dada posse ao Dr.

FERNANDO TUPINAMBA" VALENTE, nesta data nomeado membro desta Corte de

Conta;- .

Inicialmente, o Senhor Presidente convidou para to

mareni assento ã mesa o Exmo. Senhor Governador do Distrito Federal, Co

ronel JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILMO, o Senador LOURIVAL BAPTISTA, Presi^

dente da Comissão do Distrito Federal, e o Ministro GERALDO STARLING

SOARES, do Tribunal Superior do Trabalho.

Em seguida, o Senhor Presidente solicitou aos Con-

selheiros JOSÉ WAMBERTO e JOSÉ PARSIFAL BARROSO que introduzissem no

Plenário o novo Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, que prestou o

compromisso de ser exato no cumprimento de seus deveres, assinando o

respectivo termo.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário

de telex dos Exmo s. Senhores Ministros da Aeronáutica e da Indústria c

do Comércio, DÉLIO JARDIM DE MATTOS c JOÃO CAMILO PMNNA, e do Exmo . Se-

nhor Diretor-Geral do DASP, JOSÉ CARLOS SOARES FREIRE, pelos quais, Ia

montaiijo a impossibilidade de seu comparer imento ã sessão em virtude

do ci :• promissos anteriores, apresentam felicitações ao Conselheiro PI-R

NAND3 rilPINAMB.t VALENTE.

A seguir, concedeu a palavra ao Conselheiro ROGÉRIO

NUNES, que proferiu o seguinte discurso de saudação ao novo Consclhe^

ro :

"•Exmo. Senhor Presidente GERALDO FERRAZ

Exmo. Senhor Governador JOSÉ OR.\lil.LAS [)!•: SOUZA FILHO

Exmo. Senhor Senador LOURIVAL BAPTISTA

Exmo. Senhor Ministro GERALDO STARLING SOARES

Exmos .Senhores Secretários do Governo do Distrito Federal

Exmos. Senhores Conselheiros, Auditores e Procura^

dores deste Tribunal

Demais autoridades presentes

Senhoras e Senhores:

Esta Colenda Corte Fiscal hoje se engalana para rê

ceber o novo Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, que acaba de assu

mir as altas funções de Juiz de Contas da Administração do Distrito Fe

deral, trazendo uma bagagem de conhecimentos lastreada não apenas na

doutrina mas na experiência e na prática de mais de três décadas de

bons serviços prestados ã Nação.

Coube-me a insigne honraria de ser distinguido pé

los meus ilustres pares com a indicação do meu nome para transmitir ao

eminente companheiro de trabalho algumas palavras de hoas-vindas; tes-

temunhar-lhe, por essa forma, o nosso entusiasmo cm rcccpcionã-lo , a

nossa alegria em tê-lo conosco c a nossa admiração pela brilhante ca£

rc-ira consagrada ã vida pública.

Além desse propósito, outro, também importante, de

vê ser alcançado, apesar das limitações do orador, que é o de dizer aos

presentes quen é o novo integrante deste Colegiado, as suas atividades

nos elevados escalões da Administração do País, vividas de esforço e

dedicação, alimentadas pelo espírito de bem servir ã colet ivtdadc .

A sua folha de serviços é daquelas que merecem ser

conhecidas, interessa desde o primeiro instante, porque repleta de im-

portantes encargos. Em face dela, bem certo estou de que mais fecundo

não poderia ter sido o seu exemplo de trabalho.

Ainda muito jovem, iniciou-se na aprendizagem das

ciências contábeis, o que lhe valeu, mal saído da menoridade, o ingres^

só nos quadros do antigo IPASE, como Guarda-livros. Dava assim o seu

primeiro passo no Serviço Público e, depois desse passo, não demorou a

lançar-se ã conquista de outro degrau, e o fez por concurso, para che-

gar a Contador do Ministério da Fazenda. A seguir, passou a Agente Fis_



Página 22 BRAS ÍLIA, segunda-feira, 20de dezembro de 1982 DIÁRIOOFICIALdoDF

cal do Imposto de Renda, que hoje integra a categoria de Agente Fiscal

de Tributos Federais.

Singularidade digna de nota é o fato de que o seu

estado natal, o Maranhão, não chegou a ter o privilégio de contar com

a sua atuação naquela área. A Bahia, sim, pelo que revelam os dados a

seu respeito, foi onde por mais tempo desempenhou funções, levando-o a

bem identificar-se com a admirável gente daquela boa terra.

A rápida passagem pela velha província fluminense,

nos idos de 1967/69, não chegou a demover os liames que o prendiam a

Salvador, primeira Capital do Brasil, tanto que logo voltou para lá,

retornou ao antigo pouso, até assumir a Secretaria de Finanças do Dis_

trito Federal, que veio a dirigir por quase nove anos, com absoluta com

petência, exação e devotamento. Apesar dos enormes encargos dessa Se-

cretaria, foi convocado pelo Governo, em certa época, para acumular a

função com a de Diretor Presidente do Banco Regional de Brasília e a

de Presidente do Conselho de Administração da TERKACAP. alargando so-

bremaneira o seu campo de atuação, o que bem revela a sua extraordinã

ria capacidade de trabalho.

Nem assim a terra-berço de Rui Barbosa, o criador

do Tribunal de Contas no Brasil, perdeu a primazia no espaço de tempo

de sua vida pública. Não sei por que oculta magia isso ocorreu, mas sei

que, como ele, outros conhecidos meus, servidores da antiga repartição

a que pertenci, também se encantavam com aquela terra quando para lá

era- removidos, a ponto de se empenharem, depois, em não deixá-la. Pa-

ra o f.ito, só se pode levantar uma hipótese razoável conhecendo-se o

que disse o Presidente MÉDICI: "A Bahia ê a presença do Brasil em to-

dos os tempos; é a inspiração de várias sínteses do Brasil".

Eis aí, talvez, o porquê do fascínio exercido pela

Bahia, ressurgida qual moderna sereia a seduzir com os seus encantos

os filhos de outras plagas que por lã mourejam.

O certo é que o nosso homenageado, sendo maranhen

se, destinou ã Bahia a maior parte de seu tempo de serviço público e

ali trabalhou na Divisão de fiscalização de Imposto de Renda, na Seção de

Tributação e como Inspetor de Fiscalização, antes de decidir-se por

Brasília.

Assim, na carta brasileira, as linhas fronteiriças

da encantadora Bahia marcaram profundamente o espírito do nosso compa-

nheiro de trabalho. Por isso, não poderia ele deixar de demonstrar ago

rã o seu desvelo pelo lugar que tão carinhosamente o acolheu durante

tantos anos. Como prova dessa predileção, reservou a Salvador uma de

suas últimas participações como Secretário de Finanças, fazendo-se pré

sente a solenidade de inauguração naquela cidade da Agência do Banco

Regional de Brasília, instituição vinculada ã sua Secretaria. F. lã, no

sobradão colonial, ficou a placa de bronze pcrenizando o evento, com a

identificação das autoridades responsáveis pela iniciativa, e nela o

seu nome, como num cartão que se oferece ao amigo que está distante de

nós.

O valor pessoal do empossado muitas vezes foi rec<3

nhecido. Está expresso nas diferentes comendas de que c possuidor, to-

das traduzidas em medalhas de "Honra ao Mérito".

O zelo precioso com que sempre cuidou dos interes^

sés do erário, quer como funcionário do Ministério da Fazenda quer co-

mo Secretário de Finanças do Distrito Federal, e a experiência acumula^

da nessas áreas fiscais, o credenciam, estou certo, para uma atuação

invejável, precisa é fecunda neste Tribunal de Contas, onde terãaopo£

tunidade de manifestar mais uma vez o brilho de sua inteligência e a

sua capacidade de julgamentos criteriosos e imparciais.

Hoje, no dia de sua posse, estamos aqui para rece-

bê-lo de braços abertos, formulando-lhe os nossos melhores votos pela

sua felicidade pessoal e pelo crescente êxito na nova função. Ao expri^

mir o meu contentamento pela sua chegada a esta Casa, quero invocar um

notável homem público de sua terra, o imortal maranhense COELHO NETO,

para dizer ao conterrâneo dele aqui presente, por mim e pelos meus com

panheiros do Plenário: "Bem-vindo seja com os lauréis que traz e mais

ainda com a promessa com que nos acena".

O Procurador-Geral em exercício Dr. LINCOLN TEIXEI

RA MENDES PINTO DA LUZ pronunciou as seguintes palavras:

"Exmo. Senhor Presidente GERALDO FERRAZ

Exmo. Senhor Governador JOSE ORNELLAS DE SOUZA FILHO

Exmo. Senhor Senador LOURIVAL BAPTISTA

Exmo. Senhor Ministro GERALDO STARLING

Exmos. Senhores Secretários do Governo do Distrito Federal

Exmos. Senhores Conselheiros, Auditores e Procura-

dores deste Tribunal

Demais autoridades que nos honram com sua presença

Senhoras e Senhores

Exmo. Sr. Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

E com viva alegria que o Ministério Público o saú

da no instante em que V.Exa., dando começo a nova etapa de sua remarcá

vel trajetória no serviço público, assume as árduas, mas compensado-

ras, responsabilidades* de Conselheiro deste Tribunal de Contas.

2. Diversamente do que se passa, por exemplo, no Po-

der Judiciário, onde toda uma plêiade de magistrados, membros do Minis;

tério Público e advogados militantes compõem o quadro próprio para a

seleção dos Ministros e Desembargadores, os espaços singularmente espe

cializados em que se realiza a faina dos Tribunais de Contas não favo-

recem a definição de um corpo de candidatos naturais ã assunção dos car

gos de Ministro e Conselheiro.

3. Eis como se explica que a escolha dos membros das

Cortes de Contas costume recair em homens de expressão na vida públi-

ca, r.as com formação apenas em princípio e em género congruente com as

tarefas do controle externo, os quais, o mais das vezes, carecem da

apurada consciência dos misteres de que se irão desincumbir.

4. Verdade é que o lastro cultural, a bagagem adminis^

trativa e a assinalada experiência no trato com a coisa pública que

soem acumular Ministros e Conselheiros assim nomeados enseja-lhes, não

raro, que, ã custa de intensiva aplicação, venham a assenhorear-se, em

prazo relativamente curto, das bases teóricas e dos postulados práti-

cos sobre que repousará o cotidiano exercício da nova função.

5. Incomum, todavia, é a oportunidade — neste, como,

de resto, nos demais Tribunais de Contas do País — de recepcionarmos

um Conselheiro pronto e acabado como V.Exa., figura que às qualidades

essenciais constitucionalmente exigidas para a indicação do Governador

e a aprovação do Senado Federal alia, em grau superior, invejável cabe_

dal de conhecimentos específicos, tanto dos afazeres peculiares ao pos_

to a que ascende, como, notadamente, do campo ^obre que incidem as ati^

vidades-fim desta Corte.

6. Os últimos nove anos vieram encontrar V.Exa. — que

nas lides fiscais e fazendárias já anteriormente construíra bela folha

de serviços — no centro e no ápice da administração ativa das finan-

ças e do orçamento do Distrito Fe3eral, bem como do sistema de contro^

lê interno desta unidade política.

7. De ponto de observação assim privilegiado abriu-se

a V.Exa. a oportunidade única de diuturnamente descortinar, no todo e

em pormenor, as lindes do panorama financeiro-administrativo do Distri

to Federal, circunstância que lhe possibilitou como ninguém aprimorar-

se na compreensão da estrutura e da dinâmica do Governo local.
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Por todos esses motivos não acredito excessivo afir

mar c;i:e, no dia de hoje, cresce o nosso Tribunal em teor técnico, em

peso específico, na medida em que este colegiado pela pura incorpora

cão de V.Exa. se faz mais proficiente e capacitado ao desempenho de sua

missão institucional.

9. Mais 'que justificados me parecem, pois, o júbilo

com que sua nomeação foi aqui recebida e a festa com que ora o acolhe-

mos .

Bem-vindo seja, entre nós. Senhor Conselheiro FER-

NANDO rUTtNAMBA VALENTE".

O Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE assim se

expressou em seu agradecimento:

"Exmo. Senhor Presidente GERALDO FERRAZ

Exmo. Senhor Governador JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

Exmo. Senhor Senador LOURIVAL BAPTISTA

Exmo. Senhor Ministro GERALDO STARLING SOARES

Exmos. Senhores Secretários do Governo do Distrito Federal

Exmos. Senhores Conselheiros, Auditores e Procu-

radores deste Tribunal

Demais autoridades presentes

Senhoras e Senhores

Creio primeiro em DEUS, em Sua força criadora c no

dinamismo do trabalho como elo de identificação entre a criatura c o

Criador.

A história registra em sua memória esta capacidade

do realização legada ao homem por Deus, como registra o ilirecionamenl o

daco .í esta força pela humanidade. Se o norteamento do trabalho, ponvi

ficsr.do a evolução do mundo, tem-lhe aberto clarões, tem-no, também co

berto com os escuros da historia, quando usado em prejuízo do próprio

homem. Sobre a força do trabalho, em todos os tempos objcto-de cogit£

coes filosóficas, permitimo-nos , aqui, registrar um dos textos mais be

los que nossa memória retém: "SE NÃO PODEIS TRABALHAR COM AMOR, MAS SÓ

MENTE COM DESGOSTO, MELHOR SERIA QUE ABANDONÁSSEIS VOSSO TRABALHO E

VOS SENTÁSSEIS A PORTA DO TEMPLO A PEDIR ESMOLAS DAQUELES QUE TRABA-

LHAM COM ALEGRIA, POIS, SE COZERDES O PÃO COM INDIFERENÇA, COZEREIS UM

PÃO AMARGO QUE SATISFAZ SOMENTE METADE DA FOME DO HOMEM E SE ESPREMER

DÊS A 'J'.'.\ DE MA VONTADE, VOSSA MA" VONTADE SE DESTILARA NO VINHO COMO

VENENO. E, AINDA QUE CANTEIS COMO ANJOS, SE NÃO TIVERDES AMOR AO CAN-

TO, TAMPAIS OS OUVIDOS DO HOMEM AS VOZES DO DIA E AS VOZES DA NOITE" -

Gibran uahlil Gibran. Diríamos ainda, que o trabalho move, motiva e en

volve o homem; molda-lhe a vida, tornando-a útil.

Através do instrumento de trabalho, o ser se defi-

ne em sua forma de servir, buscando a realização de seus ideais. Inúme_

ros são os campos onde o homem pode exercitar seu poder criativo na

busca do pão de cada dia. Qualquer que seja o caminho escolhido, há sem

prc uma constante: o trabalho, a grande graça divina que dá sentido ã

vida. Existem diversas espécies de trabalho e algumas mais gratifican

tes do que outras. Trabalho ideal é o realizado em comunhão com as in-

clinações, as aptidões, a vocação e o desejo íntimo do ser humano. Al-

guns homens, raros e felizes, têm a sorte de realizar o trabalho ideal.

Aqui os vejo presentes, muitos que ganharam o prémio e têm a sorte de

trabalhar utilizando as suas aptidões e satisfazendo às suas inclina-

ções, serenos, conscientes.

Senhores, para nossa felicidade, tivemos sempre a

sorte de trabalhar sem afronta a nossa vocação, ã nossa inclinação. Aqui

estamos agora, designado que fomos para compor o colegiado deste colen

do Tribunal do Contas e não escondemos a nossa íntima satisfação por-

que, mais uma vez, nos concedem os fados a oportunidade de trabalhar-

mos de acordo com nossas aptidões. Desde a mocidade voltamo-nos para

os números, as contas.

Funcionário do Fisco Federal, Secretário de Finan-

ças por cerca de quase 9 anos e, agora, graças ã designação do Senhor

Governador JOSÉ ORNELLAS, cuja presença neste recinto muito nos honra,

aqui estamos no afã de aperfeiçoar nossos conhecimentos em novo campo,

valendo-nos e abusando da boa vontade dos notáveis mestres que compõem

esta Corte.

Dissemos aperfeiçoar, pois, nossas atividades no

Ministério da Fazenda, voltadas inclusive, para a área de controle in-

terno e, posteriormente, ã frente da Secretaria de Finanças, permiti-

ram-nos, também, um estreito contato com órgãos de funções controlad£

rãs •

Há poucas horas passamos, ao nosso sucessor, a di-

fícil missão de gerenciamento da Administração Fazendária do Distrito

Federal. Orgulha-nos, sem falsa modéstia, registrar que, nos anos dedi

cados de corpo e alma, cumprimos satisfatoriamente a missão que nos foi

confiada pelos Governadores Dr. ELMO SEREJO FARIAS, Cel. AIMfí LAMAISON

e Cel. JOSÉ ORNELLAS, s-ob o comando dos quais tivemos a honra da opor-

tunidade de servir ao longo deste período. Estes admiráveis administra

dores públicos prestigiando-nos sempre com seu apoio ininterrupto, fá-

cil itaram-nos , sobremaneira, o desempenho de conduzir com êxito os dês

tini; da Secretaria de Finanças, segundo as suas dirotrizes de coverno.

Não desejamos abusar da paciência dos presentes, porém, nossa lealdade

para com os servidores daquela Casa exige qtip em rápidas palavras abor;

demos o trabalho feito em conjunto. Hoje, aquele órgão conta com uma

equipe de trabalho fortemente estruturada e sintonizada aos interesses

maiores da Administração Pública do Distrito Federal. Seu desempenho

fala por si só. espelhando os significativos índices de crescimento da

arrecadação tributária, principalmente nos últimos dois anos e, ainda,

mais destacadamente no corrente exercício, quando vem alcançando per-

centu;-.5 de evolução que a faz despontar dentro do contexto nacional

e. permitindo ao governo local através de sua disponibilidade de caixa

a trar.cUilidade do cumprimento, até janeiro de 1983 inclusive, de to-

dos os compromissos financeiros assumidos, independentemente de novos

ingressos. Por outro lado, o constante crescimento da receita própria

do Distrito Federal tem facultado ao Governo uma execução orçamentaria

equilibrada, com baixíssimo nível de endividamento, o menor dentre to-

das as unidades da Federação.

Excelentíssimo Senhor Governador JOSÉ ORNELLAS per

mita-nos ainda uma vez, manifestar-lhe de público a nossa gratidão pe-

la honra com que nos distinguiu ao nos escolher para compor sua labo-

riosa equipe e por nos propiciar este momento de emoção indicando o nos

só nome ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República para o Colen-

do Tribunal de Contas do Distrito Federal. Sou-lhe profundamente grato

e, graças ã sua bondade, a partir deste momento, lisonjeado, passare-

mos a conviver ao lado de ilustres personalidades do quilate do Presi-

dente GERALDO FERRAZ e dos Conselheiros JOSÉ WAMBERTO, PARSIFAL BARRO-

SO e ROGÉRIO NUNES, homens portadores de indiscutível folha de servi-

ços prestados ã Nação. No cumprimento das atividades inerentes ao ór-

gão Ce controle externo da administração financeira e orçamentaria do

Distrito Federal, cujo desempenho, quer nas atividades verificadoras

quer assessoradoras como nas juridicionais administrativas tem-se con£

tituído um exemplo nacional, inclusive por força da complexidade da ad

ministração Estado/Município, teremos a oportunidade ímpar de somar os

nossos esforços ã consecução da difícil tarefa de fiscalizar, assesso

rar, e na medida do possível colaborar com a Administração do Distri-

to Federal.

Permitimo-nos porém encarar com confiança e otimi£

mo o desempenho de nossas novas atribuições, embasado na bagagem de ex
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periêr.cia adquirida ao longo de 33 anos de serviços prestados ã Admi-

nistração Pública, somadas a outras que nos advieram de nosso trabalho

no setor privado.

Nossos especiais agradecimentos ao Excelentíssimo

Senhor Presidente da República que, era submetendo nosso nome ao Senado

Federal permitiu-lhe a aprovação.

Aos Excelentíssimos componentes do Senado Federal,

e, particularmente, àqueles da Comissão do Distrito Federal, agradece:

mós.

Aos funcionários da Secretaria de Finanças, muitos

presentes a esta cerimonia, pela colabo'racao e pelo trabalho prestado

àquela Pasta, ao sucesso do qual acredito, devo esta honrosa indica-

ção, sou profundamente grato.

Aos componentes do laborioso corpo instrutivo des-

ta Casa, nossos cumprimentos.

Ao ilustre Conselheiro ROGÉRIO NUNES, pelas pala-

vras elogiosas, nossos agradecimentos.

Aos novos companheiros, nossos agradecimentos pela

maneira com que nos recebem, aos quais adicionamos o pedido de paciên

cia que, pois sabendo não estarem as nossas aptidões ã altura dos ilu£

três julgadores, sabemos, também, que não nos faltará vontade de ser-

vir e de trabalhar.

Aos amigos, ã imprensa, enfim, a todos que, de uma

forma ou de outra, possibilitaram o afloramento desse momento especial_

mente marcante de nossa vida, nossos agradecimentos.

Ao Senhor da Vidaj agradecemos uma vez mais, a opor

tunidade que ainda nos concede de servir e trabalhar, pois:

Cremos que toda dignidade do ser humano decorre ap£

nas do fato de, enquanto vivo, seja ele capaz de dar-se com humildade

e persistência, em benefício da sociedade.

Cremos que fazer da vida, doação pelo trabalho, ê

a melhor e a mais dignificante forma de marcar a passagem do homem pe-

lo nosso mundo atribulado e sofrido.

Cremos, também, como o filósofo, que:

"OS MOMENTOS MAIS EXPLENDIDOS DA VIDA NÃO SÃO OS

CHAMADOS DIAS DE GLORIA, MAS SIM, AQUELES EM QUE SAINDO DO DESANIMO E

DO DESESPERO, SENTIMOS ERGUER-SE DENTRO DE NÓS UM DESAFIO A VIDA E A

PROMESSA DE FUTURAS REALIZAÇÕES."

Senhores, ao integrarmos esta insigne Corte julga-

dora, pedimos humildemente a Deus que dirija nossos atos, submeta no£

sã mente aos ensinamentos universais sobre a espinhosa missão de jul-

gar e faça-nos sempre presente o espírito das palavras do pensador:

"MEDIR-VOS PELAS VOSSAS PEQUENEZAS É ANALISAR O PODER DO OCEANO PELA

INCONSISTÊNCIA DE SUAS ESPUMAS; JULGAR-VOS PHLAS VOSSAS FALTAS

É CCV.."> CENSURAR AS ESTAÇÕES PELA SUA INSTABILIDADE. SIM, VOS SOIS COMO

UM OCEANO. E, EMBORA OS NAVIOS ENCALHADOS SOBRE VOSSAS COSTAS ESPEREM

O FLUXO DA MARÉ", NÃO PODEIS ACELERAR VOSSOS FLUXOS; E SOIS, TAMBÉM, CC

MO AS ESTAÇÕES. E. EMBORA EM VOSSO INVERNO NEGUEIS VOSSA PRIMAVERA, ?

PRIMEIRA QUE DESCANSA DENTRO DE VÓS SORRI NA SUA LETARGIA E NÃO SE OFEX

DE.."

Muito obrigado".

Após revelar sua alegria pela feliz escolha do no

vo Conselheiro, apresentando-lhe e a Sua Excelentíssima esposa cordiais

cumprimentos, e agradecer a presença das autoridades, de amigos do Con

selheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE e de funcionários da Casa, o Se-

nhor Presidente, as 17:30 horas, declarou encerrada a sessão. E, para

constar, eu. ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA
, Secretário das Sessões, lavrei

a presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pé

Io Presidente, Conselheiros e Procurador-Geral era exercício.

GERALDO FERRAZ

JOSE KAMBERTO

JOSÉ PARSIFAL BARROSO

ROGÉRIO NUNES

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

JESUS DA PAIXÃO REIS

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

ATA un 347a. SESSÃO ESPECIAL DG TRIBUNAL De CONTAS DO DI3TRITG FEDERAL

Aos 14 dias do mês de dezembro de 1982, às 14:00

horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ

WAMBERTO, JOSÉ PARSIFAL BARROSO, ROGÉRIO NUNES e FERNANDO TUPINAMBA VA

LENTE, os Auditores JESUS DA PAIXÃO REIS, RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA e

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA e o Procurador-Geral em exercício Dr. LIN

COLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ, o Presidente, Conselheiro GERALDO

FERRAZ, declarou aberta a sessão, especialmente convocada a fim de que

o Tribunal procedesse ã eleição de Presidente e Vice-Presidente para o

exercício de 1983.

O Senhor Presidente convidou o Procurador-Geral em

exercício Dr. LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ, para escrutinador.

Efetuada a votação, verificou-se, para Presidente,

o seguinte resultado:

- Conselheiro JOSÉ WAMBERTO 4 votos

- Conselheiro ROGÉRIO NUNES l voto

Para Vice-Presidente, a votação indicou:

- Conselheiro ROGÉRIO NUNES 4 votos

- Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE. l voto

Proclamado o resultado, os eleitos — Conselheiros

JOSÉ WAMBERTO, Presidente, e ROGÉRIO NUNES, Vice-Presidente, — presta

ram, na forma do § 10 do art. 11 do Regimento Interno, compromisso de

serem exatos no cumprimento de seus deveres, assinando os respectivos

ternos.

O Conselheiro JOSÉ WAMBERTO, agradecendo a confian

ca de seus pares, disse que o fato de ser eleito pela 4a. vez para a

Presidência se explica por estar há longo tempo na Casa e pelo sistema

de rodízio da Administração aqui adotado. No elogio ã gestão do Presi-

dente GERALDO FERRAZ, destacou, no elenco das conquistas alcançadas, a

construção da creche da Corte, em tempo rápido mas com extremos cuida-

dos para que atenda com a perfeição possível a sua justa finalidade, e

o constante desvelo para assegurar aos membros da Corte condições cor-

retas no elevado exercício de suas dignas funções — esforço de que é

exemplo a luta tenaz e hábil, finalmente vitoriosa, para obter a exten

são dcs benefícios da Lei n» 7.034 (Montepio Civil da União) aos Con-

selheiros, Auditores e Procurador-Geral. Ao finalizar sua oração, o Con

selheiro JOSÉ WAMBERTO afirmou que espera, contando com a tradicional
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ajuda dos colegas, dar continuidade ã excelente administração do Conse

lheiro GERALDO FERRAZ.

O Conselheiro JOSÉ PARSIFAL BARROSO e o Auditor RAI_

MUNDO DE MENEZES VIEIRA, concordando com as palavras do Conselheiro JO

SÊ WAMBERTO, salientaram que a comprovada continuidade administrativa,

relacionada com o fraternal convívio existente entre os membros da Cor

te, é um dos principais fatores do bom desempenho do Tribunal em todos

os setores de sua elevada missão.

O Conselheiro ROGÉRIO NUNES, agradecendo a distin

cão recebida dos membros da Corte, confessou sentir-se tranquilo na ta

refa de colaborar com o novo Presidente, possuidor de vasta experiên

cia e capacidade.

O Procurador-Geral em exercício Dr. LINCOLN TEIXEI^

KA MENDES PINTO DA LUZ, em nome do Ministério Público, associou-se as

manifestações de alegria pela eleição dos Conselheiros JOSÉ WAMBERTO

e ROGÉRIO NUNES, augurando-lhes boa administração, e congratulou-se

com o Presidente GERALDO FERRAZ pelo êxito de sua gestão.

O Presidente GERALDO FERRAZ agradeceu os elogios

recebidos, afirmando que apenas cumpriu o seu dever e procurou ser sem

pré um fiel intérprete e mandatário do Plenário.

Nada mais havendo a tratar, às 14:50 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' Secretário das Sessões, lavrei a presente

ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presi-

dente, Conselheiros e Procurador-Geral em exercício.

GERALDO FERRAZ

JOSÉ WAMBERTO

JOSE PARSIFAL BARROS

ROGÉRIO NUNES

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

JESUS DA PAIXÃO REIS

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

ATA DA 2057a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 09 dias do mês de dezembro de 1982, às 15:00-ho

rãs, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ WAM

BERTO e ROGÉRIO NUNES, os Conselheiros-Substitutos JESUS DA PAIXÃO REIS

e MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA e o Procurador-Geral em exercício, Dr. LIN

COLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ, o Presidente, Conselheiro GERALDO FER

RAZ, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E
•

Foi aprovada a ata da 2036a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário dos

seguintes expedientes:

— Telex do Exmo. Senhor Presidente do Tribunal Fe-

deral de Recursos, Ministro JARBAS NOBRE, convidando os membros desta

Corte de Contas para a solenidade de posse do Juiz Federal Dr. GERALDO

BARRETO SOBRAL no cargo de Ministro daquele Tribunal, a realizar-se as

16 horas do dia 16 do corrente mês.

- Convite da Procuradoria-Geral da Justiça do Dis-

trito Federal e Territories e da Associação do Ministério Publico do Dis

trito Federal, dirigido aos membros desta Corte, para participarem nas

festividades comemorativas do Dia Nacional do Ministério Público, que se

rão realizadas no 89 andar do Edifício Anexo do Tribunal de Justiça do

Distrito Federal, de 14 a 17 deste — conforme programa que acompanha o

convite.

— Cartão do Exmo. Senhor Secretário do Ministro da

Aeronáutica agradecendo, por incumbência de Sua Excelência, a comunica-

ção da homenagem prestada pela Corte às Vítimas da Intentona Comunista .

de 1935.

— Telex do Exmo. Senhor Chefe do Gabinete Civil do

Governo do Distrito Federal, Dr. JORGE DE MORAES JARDIM FILHO, solicitan

do do Presidente GERALDO FERRAZ que confirme sua presença na solenida

de em que o Exmo. Senhor Presidente da República receberá os cumprimen

tos das altas autoridades do país, por motivo da passagem das festas de

fim de ano, no próximo dia 20 de dezembro, as 11 horas, no Salão de Cre-

denciais do Palácio do Planalto.

— Telex da Exma. Senhora Ministra da Educação e Cul.

tura, Professora ESTER DE- FIGUEIREDO FERRAZ, do Exmo. Senhor Secretário

de Agricultura e Produção, Dr. ALCEU SANCHES, e da Exma. Senhora DEUSINA

ARCOVERDE, pelos quais agradecem o convite para a solenidade de inaugura

cão da creche desta Corte e lamentam a impossibilidade de seu compareci

mento, em virtude de compromissos assumidos anteriormente.

— Ofício da Exma. Senhora Secretária Particular da

Senhora do Presidente da República, Da. LIA CRUZ, agradecendo, por incum

bência de Sua Excelência, o convite para a solenidade de inauguração da

creche do Tribunal, a qual não poderá comparecer, em vista de compromis-

sos oficiais já assumidos.

í M t £ i M l 5 X õ s

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N' 2022/77 - Revisão dos proventos da apo-

sentadoria do servidor FERNANDO BORGES DE SOUZA;

PROCESSO N9 216/80 - Revisão dos proventos da apo-

sentadoria do servidor FRANCISCO SOLANO NETO.

- O Tribunal., de acordo com os pareceres da. Procura

doria-Ceral, considerou legais os atos revisérios.

PROCESSO N9 1881/81, em que se contêm a carta-con-

trato n9 018/82 celebrada entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasí-

lia e a Rádio TV Universitária Metropolitana Ltda., objetivando a presta

cão de serviços de divulgação radiofónica, considerada de utilidade pú-

blica.- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo ã

Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N' 2318/81 - Aposentadoria do servidor SAU

LO FRAXOUEIRO DA SILVA.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada

— com a revisão operada pelo decreto de fl. 32 —, o Tribunal, de acor-

do corn o parecer da Procuradoria-Geral, julgou legal a ccncessão.

PROCESSO N' 2361/81 - Aposentadoria da servidora GE

NEID KOURY BARRETO.- O Tribunal julgou legal a concessão, determinando se

corrija o título de inatividade, consoante o parecer da Procuradoria-Ge-

ral.

PROCESSO N9 2591/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora ARGENTINA PEREIRA MACHADO;

PROCESSO N9 3387/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora JULIETA LUCENA DE ANDRADE;

PROCESSO N» 3390/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora ROSÂNGELA GOMES ORNELAS.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura^

doria-Geral, considerou legais os atos concessórios.
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PROCESSO N' 4534/82 - Nota de empenho n' 1255/82 e

outras, emitidas pela Administração do Setor Residencial, Indústria e

Abastecimento;

PROCESSO N' 4617/82 - Nota de empenho n» 1391/82 e

outras, emitidas pela Região Administrativa III - Taguatinga;

PROCESSO N» 4625/82 - Nota de empenho n' 1511/82 e

outras, emitidas pela Administração do Setor Residencial, Indústria e

Abastecimento;

PROCESSO N» 4628/82 - Nota de empenho n9 311/82 e

outras, emitidas pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal;

PROCESSO N' 4684/82 - Nota de empenho n' 285/82 e

outras, emitidas pelo Departamento de Educação Física, Esportes e Recre£

cão;

PROCESSO N« 4716/82 - Nota de empenho n' 573/82 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas;

PROCESSO N» 4721/82 - Nota de empenho n' 1464/82 e

outras, emitidas pela Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandei-

rante;

PROCESSO N' 4723/82 - Nota de empenho n' 1475/82 e

outras, emitidas pela Região Administrativa II - Gama;

PROCESSO N' 4735/82 - Nota de empenho n' 505/82 e

outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;

PROCESSO N' 4755/82 - Nota de empenho n' 582/82 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas;

PROCESSO N' 4756/82 - Nota de empenho n» 616/82 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas;

PROCESSO N» 4762/82 - Nota de empenho n' 1553/82 e

outras, emitidas pela Secretaria de Viação e Obras-

PROCESSO N« 4794/82 - Nota de empenho n' 581/82 e

outras, emitidas pela Secretaria de Segurança Pública;

PROCESSO N' 4824/82 - Nota de empenho n' 1551/82 e

outras, emitidas pela Região Administrativa III - Taguatinga;

PROCESSO N' 4825/82 - Nota de empenho n» 1625/82 e

outras, emitidas pela Região Administrativa III - Taguatinga;

PROCESSO N» 4830/82 - Nota de empenho n' 1509/82 e

outras, emitidas pela Secretaria do Governo;

PROCESSO N» 4831/82 - Nota de empenho n» Í611/82 e

outras, emitidas pela Administração de Ceilãndia.

- n Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N' 3422/79 - Convénio n» 049/79 celebrado

entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil, regulando a administração das obras de construção do anexo do

Quartel do Comando Geral da Polícia Militar do Distrito Federal.- O Tri-

bunal tomou conhecimento dos resultados da inspeção levada a efeito na

NOVACAP e determinou a baixa do processo a Inspetoria-Geral, para os de-

vidos fins.

PROCESSO N» 1996/80 - Aposentadoria — já julgada

legal pela Corte — da servidora JUDITH COUTINHO MOREIRA; aos autos se

juntou ato de retificação da aposentadoria.- O Tribunal, de acordo com o

parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal o ato retificatório.

PROCESSO N' 3492/80 - Aposentadoria da servidora

LOURCE LOPES SOEIRO.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procurado-

ria-Geral, considerou legal o ato de aposentadoria de fls. 3-v, retificíi

do pelo de fls. 29.

PROCESSO N' 512/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora MARIA DE LOURDES DOS SANTOS.- Cumprida satisfatoriamente diligên

cia ordenada, o Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral,

considerou legal o ato concessório, conforme os atos de fls. 11 e 32.

PROCESSO N' 1194/82 - Convénio celebrado entre o

Banco Regional de Brasília S/A e a Companhia Urbanizadora da Nova Capi-

tal do Brasil,.regulando a administração das obras de reforma da Agência

Bancária de Belo Horizonte.- O Tribunal, ao tomar conhecimento dos tra-

balhos finais de fiscalização e controle realizados pela 3a. ISCE, os

quais evidenciam ter sido regular a execução do ajuste, determinou o ar-

quivamento do processo.

PROCESSO N' 2046/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora MARIA RIBEIRO DE REZENDE BENTO.- O Tribunal, de acordo com o pa-

recer 'da Procuradoria-Geral, considerou legal o ato concessório, confor-

me os atos de fls. 10 e 24.

PROCESSO N» 3930/82 - Pensão especial concedida 5

Senhora MARIA L0CIA DA CRUZ.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Pró

curadoria-Geral, considerou legal o ato concessório, conforme os atos de

fls. 16 e 26.

PROCESSO N» 4764/82 - Nota de empenho n» 1590/82 e

outras, emitidas pela Secretaria de Administração;

PROCESSO N» 4765/82 - Nota de empenho n' 1552/82 e

outras, emitidas pela Secretaria de Saúde;

PROCESSO N' 4766/82 - Nota de empenho n' 1558/82 e

outras, emitidas pela Secretaria de Serviços Públicos;

PROCESSO N» 4769/82 - Nota de empenho n' 953/82 e

outras, emitidas pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

PROCESSO N» 4770/82 - Nota de empenho n' 056/82 e

outras, emitidas pela Secretaria de Administração;

PROCESSO N» 4771/82 - Nota de empenho n» 295/82 e

outras, emitidas pelo DEFER;

PROCESSO N' 4782/82 - Nota de empenho n» 529/82 e

outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N' 3236/82 - Tomada de contas do ordenador

de despesa da Secretaria de Serviços Públicos, exercício de 1981;

PROCESSO N* 3422/82 - Tomada de contas do agente de

material da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, exercício de 1981;

PROCESSO N' 3446/82 - Tomada de contas dos agentes

de material da Administração de Ceilãndia, exercício de 1981;

PROCESSO N» 3449/82 - Tomada de contas do agente de

material da Região Administrativa V - Sobradinho, exercício de 1981.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, julgou os responsáveis quites com a Fazenda do Distrito Fe-

deral, autorizando a.expedição das respectivas provisões de quitação.

PROCESSO N» 3377/82 - Tomada de contas do agente de

material da Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, exer

cicio de 1981.- O Tribunal determinou diligência, de acordo com a infor-

mação da Inspetoria-Geral.

PROCESSSO N* 4005/82, em que se contém consulta do

Exmo. Senhor Secretário do Governo sobre alteração orçamentaria das enti

dades da Administração Indireta e Fundações que recebem repasses financei.

ros do Distrito Federal.- O Tribunal decidiu não tomar conhecimento da

consulta, por ter vindo ã Corte desacompanhada de parecer técnico-j und£

co (Parágrafo único do art. 75 do Ato Regimental n' 9/80)- Vencido, o

voto do Relator, favorável a que, em caráter excepcional, se tomasse co-

nhecimento da consulta.



PROCESSO N» 4085/82 - Relatório de inspeção realiza

da pela Inspetoria-Geral da Corte na Secretaria de Saúde, cujos resulta-

dos nada revelam de irregular em relação aos aspectos examinados;

PROCESSO N» 4470/82 - Ata da 199a. reunião do Con-

selho Fiscal da Companhia de Eletricidade de Brasília;

PROCESSO N' 4471/82 - Ata da 142a. reunião ordiná-

ria dó Conselho de Administração da Companhia de Eletricidade d.e Brasília;

PROCESSO N' 4472/82 - Ata da 20a. reunião da Assem-

bleia Geral Extraordinária da Companhia de Eletricidade de Brasília;

PROCESSO N» 4476/82 - Atas das 585a. a 589a. reu-

niões da Diretoria da Companhia de Eletricidade de Brasília;

PROCESSO N* 4686/82 - Ata da 802a. reunião e outras,

da Fundação Educacional do Distrito Federal;

PROCESSO N' 4688/82 - Ata da 418a. reunião e outras,

da Fundação Educacional do Distrito Federal.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N' 4631/82 - Nota de empenho n» 412/82 e

outras, emitidas pela Polícia Militar do Distrito Federal;

PROCESSO N» 4682/82 - Nota de empenho n» 059/82 e

outras, emitidas pela Secretaria de Administração.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

PROCESSO N» 3157/76 - Convénio celebrado entre o

Distrito Federal e a NOVACAP, regulando a administração das obras de

construção de um prédio destinado ao Instituto de Saúde do Distrito Fe-

deral. Aos autos se juntou expediente do Senhor Diretor-Presidente da

NOVACAP, no qual solicita prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias,

para dar cumprimento ã decisão contida na alínea a, item 12 do parecer da

Procuradoria-Geral, comunicada àquela Companhia através do Of. GP n*

547/82.- O Tribunal decidiu conceder a prorrogação de prazo, na forma

solicitada pela NOVACAP.

PROCESSO N» 3208/82 - Tomada de contas do Chefe da

Seção de Aprovisionamento e Controle do Centro de Internamento e Reeduca

cão da SEP, exercício de 1981.- O Tribunal decidiu enviar o processo ã

Procuradoria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N» 3513/82 - Tomada de contas do agente de

material da Secretaria de Serviços Públicos, exercício de 1981;

PROCESSO N' 3535/82 - Tomada de contas dos agentes

de material da Secretaria de Serviços Sociais, exercício de 1981.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procur^

doria-Geral, julgou os responsáveis quites com a Fazenda do Distrito Fe-

deral, autorizando a expedição das respectivas provisões de quitação.

PROCESSO N» 3303/82 - Nota de empenho n» 257/82 e

outras, emitidas pela Polícia Militar do Distrito Federal;

PROCESSO N' 4683/82 - Nota de empenho n» 294/82 e

outras, emitidas pelo Departamento de Turismo;

PROCESSO N» 4780/82 - Nota de empenho n' 553/82 e

outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;

PROCESSO N» 4781/82 - Nota de empenho n» 538/82 e

outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;

PROCESSO N» 4801/82 - Nota de empenho n» 635/82 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas;

PROCESSO N» 4816/82 - Nota de empenho n' 468/82 e

outras, emitidas pela Secretaria de Segurança Pública.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N» 4406/82 - Balancete desta Corte de Con-

tas, mês de setembro/82;

PROCESSO N' 4652/82 - Atas das 488a. e 489a. reu-

niões do Conselho Fiscal da TCB;

PROCESSO N» 4704/82 - Ata da 477a. reunião e outras,

da Fuldação Cultural do Distrito Federal;

PROCESSO N» 4796/82 - Atas das 570a. a 573a. reu-

niões da Junta de Controle do DETRAN-DF.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Con-

selheiro-Substituto MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA apresentou e justificou

duas proposições, aprovadas pelo Plenário. A primeira, no sentido de que

se registrasse em ata o júbilo da Corte pela passagem, ontem, do Dia Na-

cional da Família; a segunda sugerindo o envio de congratulações ao Exmo.

Senhor Ministro da Marinha pelo transcurso, a 13 deste, do Dia do Mari-

nheiro.

A seguir, a sessão passou a reservada, para que o

processo n' 3604/82, da mesma natureza, que trata de relatório de inspe-

ção realizada pela Corte no DETUR a respeito da emissão da nota de empe-

nho n» 0200/82-TUR, fosse relatado pelo Conselheiro ROGÉRIO NUNES.- O

Tribunal decidiu acolher, em todos os seus termos, o voto do Relator, a

fls. 48-49.

Nada mais havendo a tratar, às 18:00 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata,

que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Con

selheiros e Procurador-Geral em exercício.

GERALDO FERRAZ

JOSE WAMBERTO

JOSE PARSIFAL BARROSO

ROGÉRIO NUNES

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

JESUS DA PAIXÃO REIS

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

ATA DA 2038a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 14 dias do mês de dezembro de 1982, às 15:00 ho

rãs. na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ WAM

BERTO, JOSE PARSIFAL BARROSO, ROGÉRIO NUNES e FERNANDO TUPINAMBA VALEN-

TE, os Auditores JESUS DA PAIXÃO REIS, RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA e MO-

DESTO MARQUES DE OLIVEIRA e o Procurador-Geral em exercício Dr. LINCOLN

TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ, o Presidente, Conselheiro GERALDO FERRAZ,

declarou aberta a. sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2037a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário dos

seguintes expedientes:

— Ofício do Auditor RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA, de
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13 do corrente, comunicando ã Corte que, interrompendo o gozo de férias,

estava reassumindo, naquela data, o exercício do seu cargo.

— Telex do Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de

Contas da União, Ministro LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA, convidando os

membros desta Corte para participarem da sessão especial que se realiza-

rá as 15 horas do próximo dia 16, destinada ã posse do Presidente e do

Vice-Presidente eleitos para o ano civil de 1983, respectivamente, os

Ministros MARIO PACINI e VIDAL FONTOURA.

— Ofício-Circular assinado pelos Exmos. Senhores

Con.c lheiros NELSON RAMOS DE ALMEIDA, Presidente do Tribunal de Contas do

Ei-.ado de Mato Grosso, e JOSE WAMBERTO, Secretário Executivo do Centro

de Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil, convidando o Presiden-

te GERALDO FERRAZ para a XIII Reunião do Conselho Dirigente do Centro

de Coordenação, a realizar-se em Cuiabá, no período de 11 a 14 de maio

de 1983.

— Telex e ofícios de diversas autoridades — os

Senhores JOSÉ FLAVIO PECORA, AFFONSO CELSO PASTORE, FRANCISCO HUPSEL, .W

COS CASTRIOTO DE AZAMBUJA e GIL GOUVEA MACIEIRA — , pelos quais, lamentando

a impossibilidade de seu comparecimento ã sessão de posse do Conselheiro

FERNANDO TUPINAMBX VALENTE em virtude de compromissos anteriormente assu

midos, apresentara cumprimentos a Sua Excelência.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N' 718/80 - Convénio n* 67/79 celebrado

entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do (

Brasil, objetivando a execução dos serviços de construção da Feira Mo-

delo de Planaltina.- O Tribunal, ao apreciar os resultados da 3a. etapa

de fiscalização da execução do ajuste, tomou conhecimento de seu 8' ter-

mo aditivo e determinou a baixa do processo ã Inspetoria-Geral, para os

devidos fins.

PROCESSO N' 1844/81 - Aposentadoria do servidor GE-

RALDO GOMES MARTINS.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o

Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, considerou le-

gal o ato de aposentadoria, determinando ã Inspetoria-Geral o competente

registro.

PROCESSO N' 1261/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora EUNICE PEREIRA SILVA ALMEIDA.- O Tribunal, de acordo com o pare-

cer da Procuradoria-Geral, considerou legal o ato concessório, conforme

os atos de fIs. 19, 37 e 38.

PROCESSO N9 2415/82 - Pensão espacial concedida ã

Senhora SIRENE BORGES MONTEIRO.- O Tribunal, de acordo com o parecer da

Procuradoria-Geral, considerou legal o ato concessório, conforme os atos

de fls. 21, 54 e 55.

PROCESSO N' 3042/82 - Contrato n' 023/82 celebrado

entre a Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP) e a Companhia de

Eletricidade de Brasília (CEB) , objetivando a execução de serviços de im

plantação de redes de distribuição de energia elétrica na área do Distri^

to Federal.- O Tribunal, ao apreciar os resultados da Ia. etapa de fisca

lização da execução do ajuste, dele tomou conhecimento e determinou a

baixa do processo a Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N» 3061/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora JOAQUINA NUNES DE LIMA.- O Tribunal, de acordo com o parecer da

Procuradoria-Geral, considerou legal a concessão — determinando se faça

a correçío indicada na instrução de fls. 33-34.

PROCESSO N' 3774/82 - Aposentadoria do servidor

SILEIMANN KALIL BOTELHO.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procura

doria-Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando ã In£

petoria-Geral o competente registro.

PROCESSO N» 4421/82 - Nota de empenho n' 339/82 e

outras, emitidas pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília;

PROCESSO N' 4856/82 - Nota de empenho n' 988/82 e

outras, emitidas pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

PROCESSO N» 4857/82 - Nota de empenho n» 966/82 e

outras, emitidas pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

PROCESSO N» 4914/82 - Nota de empenho n' 662/82 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 4506/82 - Ata da 133a. reunião e outras,

da PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento.- O Tribunal determi-

nou diligência, de acordo com a informação da Inspetoria-Geral.

PROCESSO N» 4737/82 - Ata da 90a. reunião dos Sócios

Quotistas da SHIS;

PROCESSO N» 4739/82 - Atas das 490a. e 491a. reu-

niões do Conselho Fiscal da TCB.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos â Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N» 3077/79 - Retificação da aposentadoria

do servidor ARISTARCO CLEMENTINO DE CARVALHO MARTINS.- O Tribunal deter-

minou nova diligência, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral.

PROCESSO N' 4560/81 - Aposentadoria do servidor RO-

MAO FIRMING LEAL.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-

Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando ã Inspeto-

ria-Geral o competente registro.

PROCESSO N' 977/82 - Contrato n» 010/81 celebrado

entre o Distrito Federal, através da Administração da Cidade Satélite do

Núcleo Bandeirante, e a firma CACIL - Comércio e Indústria Ltda. , objet^

vando a execução das obras de construção de uma ponte sobre o córrego RjL

acho Fundo - acesso ao acompamento da Metropolitana.- O Tribunal, ao apre

ciar os resultados dos trabalhos finais de fiscalização e controle rea-

lizados pela 3a. ISCE, os quais evidenciam ter sido regular a execução

do ajuste, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 1324/82 - Relatório de inspeção realiza

da pela Corte em setores específicos da SHIS; aos autos se juntou expe-

diente daquela Sociedade, pelo qual se prestam esclarecimentos a respei-

to das recomendações da Corte contidas no Of. GP n' 277/82.- O Tribunal,

ao tomar conhecimento do expediente da SHIS, decidiu solicitar da empre-

sa que o mantenha informado do andamento da ação judicial instaurada pa-

ra cobrança do débito de responsabilidade da CONSTRUPLAN.

PROCESSO N' 1850/82 - Segundo termo aditivo ao con-

trato n' 027/82, celebrado entre o Banco Regional de Brasília S/A e a

empresa Olivetti do Brasil S/A, objetivando a prestação de serviços de

manutenção e assistência técnica em equipamentos;

PROCESSO N» 4738/82 - Atas das 314a. a 318a. reu-

niões do Conselho Fiscal da CODEPLAN;

PROCESSO N' 4799/82 - Atas das 1472a. a 1474a. reu-

niões ordinárias da Junta de Controle do DER-DF;

PROCESSO N» 4821/82 - Atas das 574a. e 575a. reu-

niões da Junta de Controle do Departamento de Trânsito do DF.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N* 1925/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora LUZIA SILVA DO NASCIMENTO;

PROCESSO N* 2027/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora ZELIA DE AZEVEDO OLIVEIRA MACHADO.
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- 0 Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, considerou legais os atos concessórios.

PROCESSO N9 2973/82 - Contrato n» 017/82 celebrado

entre a Companhia de Eletricidade de Brasília e a firma TECNOMONT - Pro-

jetos e Montagens Industriais S/A, objetivando a prestação dos serviços

necessários a ampliação da Subestação n* 08, do Sistema de Distribuição

da CEE.- O Tribunal i ao apreciar os resultados dos trabalhos iniciais

de fiscalização e controle da execução do ajuste, que nada revelam de

irregular até a fase examinada, determinou a baixa do processo ã Inspe-

toria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N' 4854/82 - Nota de empenho n' 404/82 e

outras, emitidas pelo Instituto de Saúde do Distrito Federal;

PROCESSO N' 4855/82 - Nota de empenho n» 151/82 e

outras, emitidas pela Secretaria de Serviços Sociais;

PROCESSO N9 4915/82 - Nota de empenho n' 406/82 e

outras, emitidas pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília.

- O Tribunal decidiu considerar correia a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO AUDITOR JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N9 2514/78 - Tomada de contas dos ordenado

rés de despesa e demais responsáveis da Administração da Estação Rodovia^

ria de Brasília, exercício de 1977;

PROCESSO N' 3077/82 - Tomada de contas do ordenador

de despesa da Secretaria de Serviços Sociais, relat'iva ao exercício de

1981.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura

doria-Geral, julgou os responsáveis quites com a Fazenda do Distrito Fe-

deral, ordenando a expedição das competentes provisões de quitação.

PROCESSO N' 1600/81 - Convénio n9 023/81 celebrado

entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil, regulando a administração da execução dos serviços de implanta-

ção de vias e obras complementares de urbanização em Brasília-DF.- O Tr^

bunal, ao apreciar os resultados da 4a. etapa de fiscalização e contro-

le realizados pela 3a. ISCE, os quais nada revelam de irregular até a

fase examinada, determinou a baixa do processo a Inspetoria-Geral, para

os devidos fins.

PROCESSO N' 714/82 - Contrato n' 02/82 celebrado

entre o Distrito Federal e a Agência MPM - Propaganda S/A, objetivar.Jo a

execução de serviços de divulgação e publicidade. Aos autos se juntaram

os 3*, 4*, 59, 6', T> e 8' termos de aditamento destinados a suplementar

recursos ao contrato, bem como as decorrentes notas de empenho.- O Tribu

nal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das

despesas.

PROCESSO N' 2478/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora DIRCE DE ABREU SOUZA.- O Tribunal, de acordo com o parecer daPro

curadoria-Geral, considerou legal o ato concessório.

PROCESSO N' 4602/82 -.Convénio para prestação de ser

viços de arrecadação, celebrado entre o Banco Regional de Brasília S/A e

o Ceilândia Esporte Clube;

PROCESSO N' 4603/82 - Convénio n' 179/82, firmado

entre o Banco Regional de Brasília S/A e o Escritório Central de Servi-

ços de Alcoólicos Anónimos do Distrito Federal, para recebimento de

contribuições mediante carnes;

PROCESSO N9 4604/82 - Convénio n' 178/82, celebrado

entre o Banco Regional de Brasília S/A e a Sociedade Educacional Planal-

to Brasileiro, para recebimento de mensalidades;

PROCESSO N' 4615/82 - Boletim de Operações de Cré-

dito elaborado pela Coordenação do Sistema de Orçamento da Secretaria do

Governo, relativo ao 3' trimestre de 1982;

PROCESSO N» 4700/82 - Contrato n» 036/82 celebrado

entre a Companhia de Eletricidade de Brasília e a firma LAURENTI - Equi-

pamentos para Processamento de Dados Ltda., objetivando a prestação de

serviços de manutenção de equipamentos para processamento de dados . da

CEB;

PROCESSO N' 4701/82 - Contrato n" 037/82 celebrado

entre a Companhia de Eletricidade de Brasília e a firma OCAP - Organiza-

ção de Carpintaria e Pinturas Ltda., para execução de serviços de recupe

ração e pintura de esquadrias metálicas da CEB;

PROCESSO N' 4708/82 - Balancete do Banco Regional de

Brasília S/A, mês de outubro/82;

PROCESSO N' 4807/82, com expediente do Exmo. Senhor

Presidente da Fundação Hospitalar do DF, pelo qual comunica a Corte o

desvio de materiais e medicamentos da Farmácia Central do HBDF, bem co-

mo informa as providências adotadas a respeito;

PROCESSO N' 4822/82 - Ata da 791a. reunião e outras,

do Departamento de Estradas de Rodagem do DF;

PROCESSO N' 4823/82 - Balancete do Departamento de

Estradas de Rodagem do DF, mês de outubro/82.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N' 4772/82 - Nota de empenho n' 271/82 e

outras, emitidas pelo Departamento de Turismo.- O Tribunal decidiu consi

derar correta a classificação das despesas, exceto quanto ã nota de empe

nho n« 0271/82-TUR, que deverá ser cancelada, em conformidade com as su-

gestões contidas nas alíneas b e £, item 11, da instrução de fIs. 17-19.

PROCESSO N9 4846/82 - Nota de empenho n' 302/82 e

outras, emitidas pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal;

PROCESSO N' 4858/82 - Nota de empenho n9 318/82 e

outras, emitidas pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal;

PROCESSO N' 4887/82 - Nota de empenho n9 562/82 e

outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;

PROCESSO N9 4903/82 - Nota de empenho n9 428/82 e

outras, emitidas pela Polícia Militar do Distrito Federal;

PROCESSO N9 4931/82 - Nota de empenho n5 555/82 e

outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.

- O Tribunal decidiu considerar correta a1classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO AUDITOR MODESTO.MARQUES DE OLIVEIRA

PROCESSO N9 221/82 - Tomada de contas especial ins-

taurada para apurar irregularidades ocorridas no Serviço de ". enda de Pas^

sés da So'ciedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. iTCB) ;

PROCESSO N9 3235/82 - Tomada de contas do ordenador

<3e despesa da Administração da Estação Rodoviária de Brasília, exercício

de 1981.

- O Tribunal decidiu enviar os processos ã Procura-

doria-Geral, solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO N9 1623/82 - Convénio n9 047/82 celebrado

entre o Distrito Federal e o Departamento de Estradas de Rodagem do Dis-

trito Federal, regulando a execução dos serviços de conservação de áreas

urbanizadas no Distrito Federal.- O Tribunal, ao apreciar os resultados

de inspeção realizada pela 3a. ISCE, os quais nada evidenciam de irregu-

lar na execução do ajuste até a fase examinada, tomou conhecimento do l9

termo de aditamento ao convénio, com o fim de prorrogar-lhe o prazo, e

determinou a baixa do processo a Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1571/82 - Pensão especial concedida ã

Senhora MARIA LUIZA ALVIM COELHO.- O Tribunal, de acordo com o parecer da

Procuradoria-Geral, considerou legal o ato concessório — determinando se

faça a retificação sugerida na instrução.
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PROCESSO N' 2118/82 - Prestação de contas da Compa-

nhia de Eletricidade de Brasília, exercício de 1981.- O Tribunal, de

acordo com o parecer da Procuradoria-Geral., julgou regulares as contas

dos administradores, autorizando a expedição das respectivas provisões

de quitação.

PROCESSO N' 3013/82 - Tomada de contas do ordenador

de despesa da Secretaria de Educação e Cultura, exercício de 1981;

PROCESSO N' 3454/82 - Tomada de contas do agente de

material da Secretaria de Educação e Cultura, exercício de 1981.

- O Tribunal, de acordo com es pareceres da Procura

doria-Geral, julgou os responsáveis quites com a Fazenda do Distrito Fe-

deral, ordenando a expedição das respectivas provisões de quitação.

PROCESSO N' 3782/82, com o resultado de sindicância

realizada pela Fundação Hospitalar do DF, objetivando apurar o desapare-

cimento de duas máquinas de calcular pertencentes ao património daquela

Fundação; aos autos se juntaram documentos enviados pela FHDF, que com-

provam a reposição dos bens extraviados.- O Tribunal, de acordo com o

parecer da Procuradoria-Geral, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N» 4436/82 - Balancete da Fundação Zoobo-

tânica do Distrito Federal, mês de setembro/82;

PROCESSO N' 4443/82 - Balancete das Centrais de

Abastecimento do Distrito Federal, mês de setembro/82;

PROCESSO N« 4520/82 - Extraio do l» termo de adita-

mento ao convénio celebrado entre a Sociedade de Habitações de Interesse

Social Ltda. (SHIS) e a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Cen-

tral (CODEPLAN), objetivando a prestação de serviços de assistência téc-

nica na área de processamento de dados;

PROCESSO N' 4705/82 - Convénio n' 383/82 celebrado

entre a Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste e a

Fundação do Serviço Social do DF, para prestação de ajuda financeira pa-

ra dar continuidade ao Projeto Integrado de Organização de Grupos do Se-

tor Informal do Trabalho;

PROCESSO N» 4787/82 - Balancete da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal, mês de outubro/82.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos ã Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N' 4920/82 - Nota de empenho n' 328/82 e

outras, emitidas pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal;

PROCESSO N' 4930/82 - Nota de empenho n' 663/82 e

outras, emitidas por esta Corte de Contas.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Con-

selheiro JOSE PARSIFAL BARROSO, após associar-se z manifestação da Corte

em sessão anterior por motivo da transcorrência do Dia do Marinheiro, pró

pôs e justificou um voto de júbilo pelo transcurso, a 17 deste, do Dia

Nacional do Ministério Público, enaltecendo a dedicação e a competência

de seus componentes, exemplares guardiães dos direitos e interesses do

povo, como se comprova pela valiosa atuação dos integrantes do Ministé-

rio Público junto a esta Corte.

O Conselheiro JOSE WAMBERTO e os demais membros do

Plenário expressaram sua concordância às palavras e ã proposição do Con-

selheiro JOSÉ PARSIFAL BARROSO, tendo o Procurador-Geral em exercício Dr.

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ agradecido a homenagem.

Far-se-ã comunicação da manifestação da Corte aos

Exmos. Senhores Drs. Procurador-Geral da República, Procurador-Geral do

Distrito Federal e Procurador-Geral em exercício Dr. LINCOLN TEIXEIRA MEN

DÊS PINTO DA LUZ.

Nada mais havendo a tratar, às 17:00 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretario das Sessões, lavrei a presente ata

que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Cor

selheiros e Procurador-Geral em exercício.

GERALDO FERRAZ

JOSÉ WAMBERTO

JOSÉ PARSIFAL BARROSO

ROGÉRIO NUNES

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

JESUS DA PAIXÃO REIS

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

MODESTO MARQUES DE OLIVEIRA

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

EDITAIS, AVISU»
DECLARAÇÕES

CASA DE SAÚDE E CLINICA SANTA LUCIA S.A
CGC-MFn° 00.025.841/0001-53

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO
l

Ficam convidados os Senhores Acionistas da Casa de Saúde e Clinica Santa
Lúcia S A., a se reunirem em Assembleia-Geral Extraordinária na sede social à
HLS Q. 716,Conjunto "C " - Brasilia - DF, noxlia 28 de dezembro de 1982, às
8:00h em primeira convocação ou às g;30 horas em segunda convocação, a fim
de deliberarem sobre a ordem do dia seguinte;

a) . Aumento do Capital Social;
b) . Alteração do Estatuto Social (Art. 5 s)
c). Assuntos de interesse social.

Brasilia-DF, 17 de dezembro de 1982

ADIRETORIA.

EDIWALDO MARTINS LEAL
Diretor Presidente

NERIJOAO BOTTIN.
Dij-etor Superintendente

WALBRON STECKELBERG
Diretor. Financeiro

(Dias 20-21 -22»

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA
EDITAL N° 004/82-GSSLU.

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA - SLU, no uso de suas atribuições regimentais e em vista do disposto
no artigo 4° do Decreto n° 3 866, de 14 de setembro de 1377, torna pública a
classificação final, relativa aos candidatos habilitados no processo seletivo des-
tinado à transformação de empregos da TEP /SLU para categoria funcional de
ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS, Classe inicial, Código LT-A(rt -604, Referên-
cia NM 07, na especialidade de Pedreiro e Ladrilheiro, do Grupo Artesanato;

CLASSIFICAÇÃO N9 MATRÍCULA

19

29

78.184

77.883

NOME

JOSÉ ALBINO DOS SANTOS

ANTONIO JOSE DE BRITO

NOTA

95

85

O critério de desempate utilizado è o estabelecido no parágrafo único do ar-
tigo 4° do Decreto n° 3366/77.

Os empregadosiconstantas da presente classificação terão o prazo de 05(cin-
co) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, para recorrerem ao
Superintendente do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana - SLU, quanto à
classificação que lhes foi atribuída.

Brasilia, 14 de dezembro de 1982

ALTAIR GARCIA VIEIRA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMIS S AO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA N° 015/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOT AL, SOB O
REGIME DE ADMINISTRAÇÃO CONTRATADA DE RECUPERAÇÃO,
MODIFICAÇÃO E ACABAMENTO DO BRASÍLIA PALACE HOTEL E
SEU ANEXO SEMI-ENTERRADO, SITUADO NO SETOR DE HOTÉIS
DE TURISMO NORTE, EM BRASÍLIA^- DISTRITO FEDERAL, COM
RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÉNIO N° 057/82, FIRMADO EN-
TRE A NOVACAP/TERRÃCAP, PUBLICADO NO DO/DF, DE 06.09.82.

Chamamos a atenção das empresas interessadas na Concorrência em epí-
grafe , para o fato de que a mesma será realizada às 08:30 horas do dia 19 de j a -
neiro de 1983, na sala de licitações, no 1° andar, do Bloco "B" do Conjunto Sede
da NO V AC AP, em Brasília - Distrito Federal.

O Edital encontra-se á disposição dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no 1° andar do Bloco "B" do Conjunto Sede da Com-
panhia , situado no S etor de Áreas Públicas -SAP.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL
COMIS S AO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 048/82

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Licitação no 2°
andar do Edifício Sede/DER-DF — Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco
"C", no horário de 8:30 às 11:30 h., e de 14:30 às 17:30 h., ao preço de Cr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros), o Edital de Tomada de Preços n ° 048/82, referente a
complementarão dos trabalhos rodoviários de eventual terraplanagem, pavi-
mentação e sinalização horizontal, na Rodovia DF-290 (DF-20) .trecho entre a
DF-180 (DF-03) e o Setor Sul da cidade-satélite do Gama, numa extensão
aproximada de 700 m., sob o regime de empreitada mediante aplicação de tabelas
de preços unitários, com recursos do Projeto 1.106 — Execução do Plano Ro-
doviário do DF, Elemento 4.1.1.0 — Obras e Instalações, Subelemento 03, —
Prosseguimento de Obras.

Os interessados deverão dirigir-se â Tesouraria no térreo, para recolhimento
do valor do Edital.

CAPITAL: Cr$ 20.000.000,00
CAUÇÃO: Cr$465.000,00
ABERTURA: 24 (vinte e quatro) de dezembro de!982, às 10:00 horas.

Brasília, 16 de dezembro de 1982

PAULOCARDOZO
Comissão de Licitação

•Presidente-

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS • NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 237/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL,
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR ADMINISTRAÇÃO CON-
TRATADA, DE DIVERSOS SERVIÇOS, "REFORMA", NO EDIFÍCIO
SEDE DO MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E COMERCIO - ESPLANADA
DOS MINISTÉRIOS, EM BRASÍLIA - RISTRITO FEDERAL, COM
RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÉNIO FIRMADO ENTRE A
NOVACAP E O M J.C., PUBLICADO NO DOÍDfcfEM 130630.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Re-
gularidade Jurídico Fiscal - CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 10:30 horas do dia 24
de dezembro de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B" do Con-
junto Sede da NOVACAP.

O E ditai encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanen-
te de Licitação/NOVACAP, no i" andar do Bloco "B" do Conjunto Sede da
Companhia, situado no Setor de Áreas Públicas - SAP.

Brasilia, 15 de dezembro de 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

DECLARAÇÃO

INBRAC -Comercial e Serviços Ltda., sita no SIG,Q' 3,BI. "B",Lj 70-
declara p/ os devidos fins que foram extraviados os seguintes documentos fis-
cais: Livro Diário n° 01, N. Fiscais de compras de 1979 a 1982, Guias de re-
colhimento do ISS e ICM de 1979 a 10/82.

Brasília, 17 de dezembro de 1982

INBRAC -Comercial e Serviços Ltdai

(DAR- Cr$3224;00)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PUBLICO PARA ESTATÍSTICO -CLASSE "A"

EDIT AL N ° 392/82-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista <£ constante do Edital n° 337/82 -IDR, publicado no DODF n°
211, do dia 08.1182, torna público o Resultado Final do Concurso Público para
a Categoria Funcional de Estatístico - Classe "A".

N9 DE

INSC.

15

02

05

03

08

09

N O M E NOTA

CLASSI-

FICAÇÃO

19

29

39

49

59

69

Sônia Baptista da Cunha 76

Miriam Francisca Silva Chaves Ferreira 70

Ana Rita Sipezíali Ladeira Costa 70

Valdivino Andrade Silva 68

José Ranato Frota Ribeiro 68

Márcia Aragão dos Reis 64

Brasília, 20 de dezembro de 1982

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

HOMOLOGO
Em 20/12/82

JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Secretário de Administração

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
•f

CONCURSO PUBLICO PARA MEDICO -ESPECIALIDADE:
PSIQUIATRIA -CLASSE "A"

EDITAL N° 393/82-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o constante do Edital n° 343 /82-IDR, publicado no DODF n°
211, do dia 08.1152, torna público o Resultado Final do Concurso Público para
a Categoria Funcional de Médico, na Especialidade de Psiquiatria - Classe "A ".

N2 BE

INSC. N O M E

11 Mário António Dias Chaves

13 UMramar Lopes de Sousa

02 Nelson José Bezerra Pereira

03 Homulo Santos Costa

17 Maria da Conceição de Carvalho Coelho

09 Sílvia Beatriz Valle Lafetá

01 Amira J. Rassi Katzender

07 António Alencar Araripe Neto

15 Maria das Graças Sousa

12 Maristina Giometti Sandoval Matos

NOTA

72

70

67

66

65

64

63

62

62

60

CLASSI-

FICAÇÃO

12

2°

32

4»

52

69

70

83

9°

102

Brasília, 20 de dezembro de 1982

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

HOMOLOGO:
Em: 20/12/82

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Secretário de Administração
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAçAO E OBRAS -NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 238/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE UMA CEN-
TRAL DE RADIOLOGIA,LOCALIZADA"A QNG - ÁREA ESPECIAL N°
02, EM TAGUATINGA - .DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO CONVÉNIO COM FHDF-PUBLICADO NO DO/D F
EM 0104X2.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitaçáo/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Re-
gularidade Jurídico Fiscal - CRJF, e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 14:30 horas do dia 27
de dezembro de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B" do Con-
junto Sede da Companhia.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanen-
te de Licitação/NOVACAP, no 1° andar do Bloco "B" do Conjunto Sede da
Companhia, situado no Setor de Áreas Públicas - SAP.

Brasilia, 15 de dezembro de 1982
ALTIMIRA DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIATE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N 1 239/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA DEMO-
LIÇÃO DA COBERTURA EXlcJi^NTE E EXECUÇÃO DE NOVA, NA
ESCOLA PARQUE, LOCALIZADA A 303/301 - NORTE , EM BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS PROVENIENTES DO CON-
VÉNIO N° 425/82 - FIRMADO ENTRE A FEDF E A NOVACAP, PU-
BLICADO NO DO/DF., DE 30-10.79.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitaçáo/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Re-
gularidade Jurídico Fiscal/CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 08:30 horas do dia 24
de dezembro de 1982, na sala de licitações, no l ° andar do Bloco "B " do Con-
junto Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão .c Per-
manente de Licitação/NOVACAP, no 1° andar do Bloco "B" do Conjunto
Sede da Companhia, situado no Setor de Areas Púbicas - SAP,

Brasilia, 16 de dezembro de 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETÁRIA DE VIAÇÀÒ E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 240/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL,
SOB O REGIME" DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE
RECAPEAMENTO ASFÀLTICO, NA VIA M-2, EM CEILÁNDIA , DIS-
TRITO FEDERAL, COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÉNIO
N» 076/82 - PROGRAMA AGLURB - OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA
VIÁRIA URBANA NO DF., PUBLICADO NO DO/DF, DE 2608.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitado /NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Re-
gularidade Jurídico Fiscal — CRJF., e que obedeçam às prescrições con-
tidas no Editai para u iíciiação em epígrafe, que será realizada às 08:30 horas,
do dia 27 de dezembro de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B"
do Conjunto Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanen-
te de Licitação/NOVACAP, no i°^andar do Bloco "B" do Conjunto Sede da
Companhia, situado no Setor de Áreas Públicas - SAP.

Brasília, 15 de dezembro de 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRET ARJA DE VIAÇÀÒ E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 241 /82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O pEGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE RE-
CAPEAMENTO ASFÀLTICO, NA VIA N-3,jSMCEILÁNDIA- DISTRITO
FEDERAL, COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÉNIO N"
076/82 - PROGRAMA AGLURB - OBRAS DE INFRA - ESTRUTURA
VIÁRIA URBANA NO DF , PUBLICADO NO DO/DF., DE 260882.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Re-
gularidade Jurídico Fiscal - CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 10:30 horas do dia 27
de dezembro de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B" do Con-
junto Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no l "andar do Bloco "B " do Conjunto Sede da Com-
panhia, situado no Setor de Áreas Públicas - SAP.

Brasilia, 15 de dezembro de 1982
ALTIMIRA DE OLIVEIRA

Presidente da CÊL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETÁRIA DE VIAÇÃO E OBRAS-NOVAC4P

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADADE PREÇOS N" 242/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOT AL,SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR ADMINISTRAÇÃO CONTRATADA,
DE REFORMAS NO CENTRO ESPORTIVO PRESIDENTE MEDIÇI -
OBRA GINÁSIO DE ESPORTES, EM BRASÍLIA,.- DISTRITO FEDERAL,
COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÉNIO N° 61/81 - CELE-
BRADO EM 2306.81, FIRMADO ENTRE O GDF E A NOVACAP., PU-
BLICADO NO DO/DF.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Re-
gularidade Jurídico Fiscal - CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 14:30 horas do dia 24
de dezembro de 1982, na sala de licitações, no l ° andar do Bloco "B " do Con-
junto Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na C omissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no l ° andar do Bloco "B " do Conjunto Sede da Com-
panhia, situado no Setor de Áreas Públicas - SAP.

Brasília, 15 de dezembro de 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

AVISO
Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo matérias subor-

dinadas aos títulos "ATAS, CONTRATOS,CONVÉNIOS E BALANÇOS" e
EDITAIS,IAVISOS E DECLARAÇÕES.

SEGURANÇA NACIONAL

(2a edição -1982)

— Lei n.° 6620/78 — texto, índices sistemático e temático
— Textos constitucionais e legislação ordinária
— A Lei vigente comparada à legislação anterior

Anotações (opiniões e legislação correlata)
— Histórico da Lei n.° 6.620/78 (tramitação legislativa)

368 páginas

PREÇO: CR$600:00

A venda na Subsecretária de Edições
22.° andar — Brasília DF — CEP: 70160

Técnica* — Senado Federal

Encomendas mediante vale postal ou cheque visado pagável em Brasília (a
.favor da Subsecretária de Edições Técnicas do Senado Federal) . Atende-ee,
também, pelo reembolso postal.

Constituição da República Federativa do Brasil

7a edição-1982

Texto consolidado da Constituição de 1967, com a redacão dada pela Em<
da Constitucional n° l /69 e as alterações feitas pelas Emendas Constituciona.
n°s 2/72 a 21/81.
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